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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
A Prefeitura do Município de Jurema, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 

todos quanto virem o presente Edital ou dele tomarem conhecimento que será realizado neste Município, 

conforme Portaria instituída e tendo em vista o disposto no artigo 37 da Constituição Federal c/c as Leis 

Municipais, através da FACET CONCURSOS, Processo Seletivo Simplificado para Seleção de Candidatos, 

através da aplicação de provas escritas, resolve publicizar o presente edital, que passa a vigorar como único 

regulamento deste Processo Seletivo Simplificado para o recrutamento e seleção de candidatospara as 

Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assistência Social e Infraestrutura. 

OProcesso Seletivo Simplificado será realizado sob a responsabilidade técnica e operacional da FACET 

CONCURSOS, conforme o processo licitatório e Contrato Estabelecido. O Edital nº 01/2024 será afixado no 

quadro de avisos do rol da Prefeitura Municipal a partir da data de publicação deste Aviso, assim como estará 

disponível aos pretensos candidatos também no site da organizadora. As inscrições ao Processo Seletivo 

Simplificado ocorrerão no período de 26 de fevereiro a 11 de março de 2024 pela Internet no site da 

organizadora. O comprovante de inscrição estará disponível no endereço eletrônico 

www.facetconcursos.com.br, a partir de 19 de março de 2024 sendo de responsabilidade exclusiva do 

candidato à obtenção desse documento. A confirmação da inscrição só se dará mediante impressão deste 

comprovante de inscrição que poderá ser requerido no dia da prova. A prova será realizada na data provável 

de 24de março de 2024 em horários e locais a serem comunicados através de Portaria publicada no quadro de 

avisos do rol da Prefeitura Municipal e no site da organizadora: www.facetconcursos.com.br 
 

 

 

 

 

 

 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E REQUISITOS 

1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de cargos vagos no Quadro da Prefeitura Municipal de 

JUREMA, conforme a respectiva denominação, pré-requisitos, carga horária e salário base inicial especificados neste Edital, e 

de acordo com a Legislação Específica e tem a relação dos cargos adiante discriminados. 
1.1. As atribuições dos cargos estão conforme a Legislação vigente, disponível nos meios de comunicação do Município. 

2. A distribuição de quantidade por categorias funcionais e os requisitos mínimos obedecem às seguintes especificações: 

 

QUADRO DE FUNÇÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CARGO 

 

REQUISITOS MÍNIMOS 

 

 

VENCIMENTOS INICIAIS 
(R$)  E JORNADA DE 

TRABALHO 

 

TOTAL AC PCD 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
Ensino Fundamental I 

R$ 1.412,00 

40h semanais 10 09 01 

EDUCADOR ALIMENTAR Ensino Fundamental I 
R$ 1.412,00 

40h semanais 04 03 01 

SERVENTE DE PEDREIRO Ensino Fundamental I 
R$ 1.412,00 

40hsemanais 01 01 - 

VIGILANTE Ensino Fundamental I 
R$ 1.412,00 

40h semanais 10 10 - 

MONITOR DE TRANSPORTE 

ESCOLAR 
Ensino Fundamental II 

R$ 1.412,00 

40h semanais 06 05 01 

MOTOCICLISTA 
Ensino Fundamental II com 

CNH categoria “A” 

R$ 1.412,00 

40hrs semanais 01 01 - 
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MOTORISTA 
Ensino Fundamental II com 

CNH categoria “B” 

R$ 1.412,00 

40h semanais 01 01 - 

MOTORISTA DE CAMINHÃO 

PIPA 

Ensino Fundamental II com 

CNH categoria “D” 

R$ 1.412,00 

40h semanais 01 01 - 

PORTEIRO Ensino Fundamental II 
R$ 1.412,00 

40h semanais 03 03 - 

AGENTE ADMINISTRATIVO Ensino Médio Completo 
R$ 1.412,00 

40h semanais 10 09 01 

AUXILIAR DE SALA Ensino Médio Completo 
R$ 1.412,00 

40h semanais 06 06 - 

RECEPCIONISTA Ensino Médio Completo 
R$ 1.412,00 

40h semanais 02 01 01 

DIGITADOR Ensino Médio Completo 
R$ 1.412,00 

40h semanais 01 01 - 

OPERADOR DE CFTV Ensino Médio Completo 
R$ 1.412,00 

40h semanais 01 01 - 

PROFISSIONAL DE APOIO 

EDUCACIONAL 
Ensino Médio Completo 

R$ 1.412,00 

40h semanais 05 05 - 

ELETRICISTA 

Ensino Médio Completo 

com experiência 

comprovada 

R$ 1.412,00 

40h semanais 01 - - 

ENCANADOR 

Ensino Médio Completo 

com experiência 

comprovada 

R$ 1.412,00 

40h semanais 01 - - 

PEDREIRO 

Ensino Médio Completo 

com experiência 

comprovada 

R$ 1.412,00 

40h semanais 01 - - 

PINTOR 

Ensino Médio Completo 

com experiência 

comprovada 

R$ 1.412,00 

40h semanais 01 - - 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

Licenciatura Plena em 

Pedagogia com habilitação 

em Educação Infantil e/ou 

Normal Médio 

R$ 1.412,00 

40h semanais 15 14 01 

PROFESSOR I - ANOS 

INICIAIS 

Licenciatura Plena em 

Pedagogia e/ou Normal 

Médio 

R$ 1.800,00 

40h semanais CR - - 

PROFESSOR II - CIÊNCIAS 
Licenciatura Plena em 

Ciências Biológicas 
R$13,00/hora aula 01 01 - 

PROFESSOR II - HISTÓRIA 
Licenciatura Plena em 

História 
R$13,00/hora aula 01 01 - 

PROFESSOR II - GEOGRAFIA 
Licenciatura Plena em 

Geografia 
R$13,00/hora aula 01 01 - 

PROFESSOR II - 

MATEMÁTICA 

Licenciatura Plena em 

Matemática 
R$13,00/hora aula 01 01 - 

PROFESSOR II - LÍNGUA 

PORTUGUESA 

Licenciatura Plena em 

Letras 
R$13,00/hora aula 01 01 - 

PROFESSOR II - LÍNGUA 

INGLESA 

Licenciatura Plena em 

Letras com habilitação em 

Língua Inglesa 

R$13,00/hora aula 01 01 - 

PROFESSOR II - EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

Licenciatura Plena em 

Educação Física com 

inscrição no Órgão de 

Classe (CREF) 

R$13,00/hora aula 01 01 - 

PROFESSOR II - ARTE 

Licenciatura Plena em 

Educação Artística e/ou 

Artes 

R$13,00/hora aula 01 01 - 
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PROFESSOR II - 

INFORMÁTICA 

Licenciatura Plena em 

Informática  
R$13,00/hora aula CR - - 

PSICOPEDAGOGO 

Licenciatura Plena em 

Pedagogia e Pós-graduação 

em Psicopedagogia 

R$ 1.800,00 

40h semanais 02 01 01 

ARQUIVISTA 

Ensino Superior em 

Arquivologia ou 

Biblioteconomia 

R$ 2.000,00 

40h semanais 01 01 - 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL 

Ensino Superior em 

Psicologia com inscrição no 

Órgão de Classe (CRP) 

R$ 2.000,00 

40h semanais 01 01 - 

NUTRICIONISTA 

EDUCACIONAL 

Ensino Superior em 

Nutrição com inscrição no 

Órgão de Classe (CRN) 

R$ 1.412,00 

40h semanais 01 01 - 

ASSISTENTE SOCIAL 

Ensino Superior em 

Assistência Social com 

inscrição no Órgão de 

Classe (CRESS) 

R$ 2.000,00 

30h semanais 01 01 - 

Legendas: AC – Ampla Concorrência PCD – Pessoa com Deficiência CR – Cadastro Reserva 

 

 

QUADRO DE FUNÇÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CARGO 

 

REQUISITOS MÍNIMOS 

 

 

VENCIMENTOS INICIAIS 
(R$)  E JORNADA DE 

TRABALHO 

 

TOTAL AC PCD 

 

ADVOGADO 

Curso Superior de 

Direito e Inscrição na OAB 
R$ 2.640,00, 

            30hsemanais 

 

1 

 

1 
- 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Curso Superior de Serviço 

Social e 

Inscrição no CRESS 

R$ 2.000,00, 

30h semanais 

 

1 

 

1 

 

- 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 

Ensino Fundamental I R$1.412,00 

40h semanais 
   

DATILOSCOPISTA Ensino Médio 

Completo 
R$1.412,00 

40h semanais 
1 1 - 

DIGITADOR Ensino Médio 

Completo 
R$1.412,00 

40h semanais 
1 1 - 

Legendas: AC – Ampla Concorrência PCD – Pessoa com Deficiência CR – Cadastro Reserva 
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QUADRO DE FUNÇÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CARGO 

 

REQUISITOS MÍNIMOS 

 

 

VENCIMENTOS INICIAIS 
(R$)  E JORNADA DE 

TRABALHO 

 

TOTAL AC PCD 

ATENDENTE DE FARMÁCIA Ensino Médio 

Completo 

R$ 1.412,00 

              40h semanais 
3 3 - 

 

AUXILIAR DE 

CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Ensino Médio 

Completo, Curso de 

Auxiliar de Saúde 

Bucal e Registro no 

CRO 

R$1.412,00 

40h semanais 

 

 

2 

 

 

2 

 

 

- 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 

Ensino Fundamental I R$1.412,00 

40h semanais 
7 6 1 

 

 

 

 

CONDUTOR SOCORRISTA 

Ensino Médio Completo 

com Habilitação D, Curso 

de Direção Defensiva e 

Curso de primeiros 

socorros e/ou Suporte 

básico de vida, 

regulamentado pelo 

Detran 

 

 

 

R$1.412,00 

40h semanais 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

- 

 

DENTISTA 

Curso Superior de 

Odontologia e Inscrição no 

CRO 

R$ 2.000,00, 

30hrs semanais 

 

2 

 

2 

 

- 

DIGITADOR Ensino Médio 

Completo 

R$1.412,00 

40h semanais 
1 1 - 

ENFERMEIRO 

PLANTONISTA 

Ensino Superior em 

Enfermagem e Registro no 

COREN 

R$ 1.600,00, 

40hrs semanais 

 

2 

 

2 

 

- 

 

ENFERMEIRO UBS 

Ensino Superior em 

Enfermagem e Registro 

no COREN 

R$ 2.500,00, 

40hrs semanais 

 

2 

 

2 

 

- 

 

FARMACÊUTICO 

Ensino Superior em 

Farmácia e Registro de 

Classe 

R$ 2.000,00, 

40hrs semanais 

 

1 

 

1 

 

- 

MÉDICO UBS Ensino Superior em 

Medicina e CRM 

R$ 5.000,00, 

40hrs semanais 
1 1 - 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Ensino Médio Técnico 

Completo em Enfermagem 

ou Curso Técnico de 

Enfermagem e Registro 

no COREN 

 

 

R$1.412,00 

40h semanais 

 

 

5 

 

 

5 

 

 

- 

Legendas: AC – Ampla Concorrência PCD – Pessoa com Deficiência CR – Cadastro Reserva 
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QUADRO DE FUNÇÕES 

SECRETARIA INFRAESTRUTURA 

CARGO 

 

REQUISITOS MÍNIMOS 

 

 

VENCIMENTOS INICIAIS 
(R$)  E JORNADA DE 

TRABALHO 

 

TOTAL AC PCD 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 

Ensino Fundamental I R$1.412,00 

40h semanais 
7 6 1 

DIGITADOR Ensino Médio 

Completo 
R$1.412,00 

40h semanais 
1 1 - 

 

ELETRICISTA 

Ensino Médio Completo e 

Experiência 

comprovada 

R$1.412,00 

40h semanais 

 

1 

 

1 

 

- 

 

ENCANADOR 

Ensino Médio 

Completo e Experiência 

comprovada 

R$1.412,00 

40h semanais 

 

1 

 

1 

 

- 

MOTORISTA 
Ensino Fundamental II e 

CNH categoria “B” 
R$1.412,00 

40h semanais 

   

MOTORISTA DE CAMINHÃO 

PIPA 

Ensino Fundamental II 

e CNH 

categoria “D” 

R$1.412,00 

40h semanais 

 

1 

 

1 

 

- 

 

OPERADOR DE MAQUINA 

Ensino Fundamental 

Completo e CNH 

categoria “D” 

R$1.412,00 

40h semanais 

 

2 

 

2 

 

- 

 

PEDREIRO 

Ensino Fundamental 

Completo e Experiência 

Comprovada na 

Atividade 

R$1.412,00 

40h semanais 

 

2 

 

2 

 

- 

 

PINTOR 

Ensino Fundamental 

Completo e Experiência 

Comprovada na 

Atividade 

R$1.412,00 

40h semanais 

 

2 

 

2 

 

SERVENTE DE PEDREIRO Ensino Fundamental I R$1.412,00 

40h semanais 
2 2 - 

Legendas: AC – Ampla Concorrência PCD – Pessoa com Deficiência CR – Cadastro Reserva 

 

 

ATRIBUIÇÕES 

CARGO ATRIBUIÇÃO 

ADVOGADO 

Realizar acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e 

oferta de informações e orientações; Elaborar, junto com as 

famílias/indivíduos, o Plano de acompanhamento Individual e/ou 

Familiar; Realizar acompanhamento especializado, por meio de 

atendimentos familiar, individuais e em grupo; Realizar visitas 

domiciliares em casos específicos; Realizar encaminhamentos 

monitorados para a rede socioassistencial, demais políticas públicas 

setoriais e órgãos de defesa de direito; Realizar trabalho em equipe; 

Prestar orientação jurídico social; Alimentar registros e sistemas de 

informação sobre das ações desenvolvidas; Apoiar e esclarecer os direitos 

do cidadão, da mulher da criança e do adolescente, bem como a 

responsabilização do agressor; Participar nas atividades de planejamento, 

monitoramento e avaliação dos processos de trabalho; Participar das 

atividades de capacitação e formação continuada da equipe do CREAS, 

reuniões de equipe, estudos de casos, e demais atividades correlatas; 

Participar de reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos; 
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Definir rotina de atendimento e acompanhamento dos usuários; Organizar 

os encaminhamentos, fluxos de informações e procedimentos. 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

 Executar serviços gerais de escritório das diversas unidades 

administrativas, como a classificação de documentos e correspondências, 

transcrição de dados, lançamentos, prestação de informações, arquivo, 

digitação em geral e atendimento ao público. Digitar cartas, memorandos, 

relatórios e demais correspondências da unidade.Executar e controlar a 

escrituração analítica de atos e fatos administrativos.Receber e interagir 

com o público de forma agradável. Solicitar e colaborar ativamente para a 

prestação de informações e no encaminhamento às pessoas 

procuradas.Prestar apoio às diversas áreas da administração, atuando no 

preenchimento de formulários específicos,levantamento de dados e 

tratamento estatístico de pouca complexidade. Realizar Controles 

diversos envolvendo movimentação de materiais, veículos, pessoas, 

protocolos dentre outros.Organizar e manter atualizados os arquivos de 

documentos da unidade. Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando 

ou enviando recados e dados de rotina ou prestando informações relativas 

aos serviços executados. Controlar orecebimento e expedição de 

correspondência,registrando-a em livro próprio encaminhando-a ou 

despachando-aaspessoas interessadas. Digitar dados e informações 

coletadas por seus superiores. Operar em terminal de computador 

inserindo dados em formulários,tabelas e fichas de atualização cadastral. 

Digitar e formatar ofícios, memorandos e textos entregues por seus 

superiores. Zelar por sua máquina ou terminal de computador no 

ambiente de trabalho.Redigir memorandos,circulares, relatórios, ofícios 

simples.Executar outras tarefas correlatas. 

ARQUIVISTA 

Realizar planejamento, organização e direção de serviços de arquivo; 

realizar planejamento, orientação e acompanhamento do processo 

documental e informativo; realizar planejamento, orientação e direção das 

atividades de identificação das espécies documentais e participação no 

planejamento de novos documentos e controle de multicópias; realizar 

planejamento, organização e direção de serviços ou centro de 

documentação e informação constituídos de acervos arquivísticos e 

mistos; realizar planejamento, organização e direção de serviços de 

microfilmagem e digitalização aplicada aos arquivos; atuar na orientação 

do planejamento da automação aplicada aos arquivos; atuar na orientação 

quanto à classificação, arranjo e descrição de documentos; atuar na 

orientação da avaliação e seleção de documentos, para fins de 

preservação; promover medidas necessárias à conservação de 

documentos; elaborar pareceres e trabalhos sobre assuntos arquivísticos; 

assessorar trabalhos de pesquisa científica ou técnica-administrativa; 

desenvolver estudos sobre documentos culturalmente importantes; 

realizar o recebimento, registro e distribuição dos documentos, bem como 

controle de sua movimentação; executar outras atribuições correlatas, de 

complexidade e responsabilidade compatíveis com a formação 

profissional exigida para o cargo e decorrente de qualificação profissional 

apresentada para fins de promoção. 

ASSISTENTE SOCIAL 

Realizar acolhida escuta qualificados, acompanhamento especializado e 

orientações. Elaborar junto com as famílias/indivíduos o Plano de 

Acompanhamento Familiar - PAF ou Plano de Acompanhamento 

Individual - PIA, considerando as especificidades e particularidades de 

cada um; Instituir espaços coletivos de socialização de informação; 

Realizar visitas domiciliares às famílias referenciadas aos serviços, 

conforme especificado na Tipificação; Realizar visitas institucionais de 

mobilização, articulação e parcerias; Realizar estudos socioeconômicos 

com os/as usuários/as para fins avaliação de acesso aos benefícios e 

serviços socioassistenciais sociais; Realizar ação e acompanhamento 

especializado, por meio de ações e atendimentos particularizados e 

coletivos às famílias e/ou indivíduos; Supervisionar o acompanhamento 

socioeducativo das medidas de Liberdade Assistida e de Prestação de 

Serviço à Comunidade dos adolescentes em conflito com a lei; Realizar 
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oficinas com as famílias e ações comunitárias; Realizar reuniões com a 

rede socioassistencial do território onde atua; Realizar encaminhamentos 

monitorados para a rede socioassistencial, demais políticas públicas 

setoriais e órgãos de defesa de direitos humanos e do sistema de justiça e 

segurança; Trabalhar em equipe, de forma interdisciplinar; Alimentar 

registros e sistemas de informação sobre as ações desenvolvidas; 

Supervisionar direta e sistematicamente os/as estagiários/as de serviço 

social; Elaborar relatórios e pareceres sobre a matéria do serviço social; 

Executar os programas, benefícios e projetos próprios da Assistência 

Social e apoiar em suas avaliações de revisão de cadastro (Programa 

Bolsa Família, BPC e demais benefícios); Fortalecer a execução direta 

dos serviços socioassistenciais em suas áreas de abrangência; Participar 

nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos processos 

de trabalho; Participar das atividades de capacitação e formação 

continuada, reuniões de equipe, estudos de casos, e demais atividades 

correlatas; Instituir rotina de atendimento e acompanhamento dos/as 

usuários/as; Organizar os encaminhamentos, fluxos de informações e 

procedimentos, Ministrar palestras; Executar o plantão social; entre outros 

instrumentos técnicos, normativos e práticas inerentes a especificidade da 

intervenção profissional. Atendimento, acompanhamento, acolhida, 

escuta qualificada de situações de crianças e adolescentes acolhidos em 

decorrência da violência e exclusão social, crianças e adolescentes em 

situação de risco, separações, vinculações, dependência química; 

desenvolvimento infantojuvenil; seleção e desenvolvimento de Recursos 

Humanos; atendimento a criança, adolescente e família; atendimento em 

grupo; trabalho em rede; acesso a serviços, programas e benefícios; ECA; 

SUAS; Sistema de Justiça e PNCFC 

ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL 

Realizar acolhida escuta qualificados, acompanhamento especializado e 

orientações. Realizar visitas institucionais de mobilização, articulação e 

parcerias; Realizar ação e acompanhamento especializado, por meio de 

ações e atendimentos particularizados e coletivos às famílias e/ou 

indivíduos; Realizar oficinas com as famílias e ações comunitárias; 

Realizar reuniões com a rede socioassistencial do território onde atua; 

Trabalhar em equipe, de forma interdisciplinar; Alimentar registros e 

sistemas de informação sobre as ações desenvolvidas; Fortalecer a 

execução direta dos serviços socioassistenciais em suas áreas de 

abrangência; Participar nas atividades de planejamento, monitoramento e 

avaliação dos processos de trabalho; Atendimento, acompanhamento, 

acolhida, escuta qualificada de situações de crianças e adolescentes 

acolhidos em decorrência da violência e exclusão social, crianças e 

adolescentes em situação de risco, separações, vinculações, dependência 

química; desenvolvimento infanto-juvenil; seleção e desenvolvimento de 

Recursos Humanos; atendimento a criança, adolescente e família; 

atendimento em grupo; trabalho em rede; acesso a serviços, programas e 

benefícios; ECA; SUAS; Sistema de Justiça e PNCFC; Contribuir para o 

ingresso, regresso, permanência e sucesso da criança e adolescente na 

escola; favorecer a relação família-escola-comunidade ampliando o 

espaço de participação destas na escola, incluindo a mesma no processo 

educativo; Ampliar a visão social dos sujeitos envolvidos com a 

educação, decodificando as questões sociais; Proporcionar articulação 

entre educação e as demais políticas sociais e organizações do terceiro 

setor, estabelecendo parcerias, facilitando o acesso da comunidade escolar 

aos seus direitos; promover o combate de problemas sociais na área da 

educação, como a evasão escolar, desinteresse pelo aprendizado, 

problemas com disciplina, insubordinação a qualquer limite ou regra 

escolar, vulnerabilidade às drogas, atitudes e comportamentos agressivos 

e violentos. 

 

ATENDENTE DE FARMÁCIA 

Receber medicamentos licitados e comprados, conferindo o quantitativo, 

a validade e demais especificações técnicas, assegurando que os 

medicamentos estejam de acordo com as normas da Agência Nacional de 
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Vigilância Sanitária - ANVISA e atendendo adequadamente as demandas 

do município. Organizar os medicamentos, conforme protocolo 

estabelecido e sob a supervisão do farmacêutico e/ou superior imediato, 

para maior agilidade na distribuição e armazenamento de acordo com as 

normas técnicas da ANVISA. Controlar o estoque de medicamentos, 

registrando suas entradas e suas saídas de acordo com normas específicas 

do setor, para o controle preciso do quantitativo de cada item, evitando 

assim a compra desnecessária e a falta de medicamentos necessários ao 

atendimento dos serviços de saúde municipais. Cumprir as normas 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde, conforme orientações passadas 

pelo farmacêutico e/ou superior imediato, para eliminação, redução e 

prevenção de intercorrências advindas da prestação do serviço fora dos 

padrões estabelecidos pelo órgão. Realizar entregas dos medicamentos 

solicitados pelos profissionais, após autorização prévia do farmacêutico 

e/ou superior imediato, conforme cronograma e protocolos estabelecidos, 

para o devido abastecimento, em tempo hábil, das unidades e setores da 

saúde. Separar e direcionar materiais de saúde e medicamentos para as 

unidades de saúde, por meio de análise e deferimento das requisições 

recebidas, para manutenção do quantitativo do estoque e continuidade dos 

serviços. Realizar o adequado fracionamento, conforme normas 

específicas que regulam a atividade e sob orientação do farmacêutico. 

Realizar a contagem de materiais de saúde e medicamentos, 

semanalmente e mensalmente, conforme protocolo estabelecido pelo 

superior imediato e registrando em planilhas específicas, para o devido 

controle do estoque. Direcionar medicamentos como psicotrópicos, 

entorpecentes e especiais, regidos pelas portarias do Ministério da Saúde, 

mediante a apresentação de receituário específico constando os dados do 

usuário, nome do(s) medicamento(s), quantidade dispensada e dados do 

prescritor, para adequação às normas previstas em legislação vigente. 

Cadastrar notas fiscais referentes à aquisição de produtos de saúde e 

medicamentos, em sistema específico do setor, para inserção dos itens no 

estoque. Armazenar materiais de saúde e medicamentos, conforme 

protocolo e orientações técnicas estabelecidas, para a manutenção da 

organização e rápida disponibilização as unidades de saúde. Realizar 

demais atividades correlatas ao emprego público e/ou por determinação 

do seu superior imediato. 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 

DENTÁRIO 

Compreende o conjunto de atividades destinadas a auxiliar nas tarefas de 

odontologia em geral, como preparar os pacientes para as consultas; 

auxiliar o profissional de odontologia na execução das técnicas; ficar 

responsável pela esterilização e ordenamento do instrumental; participar 

de atividades de educação em saúde bucal; auxiliar nos programas de 

educação em saúde bucal; realizar o serviço de limpeza geral das 

unidades odontológicas, recolher resíduos e colocá-los nos recipientes 

adequados 

AUXILIAR DE SALA 

Prepara e organiza os materiais e recursos escolares necessários para o 

professor desenvolver suas aulas e atividades pedagógicas. Auxilia com a 

organização e manutenção do ambiente de sala de aula 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Limpeza do local de trabalho, controle de materiais, organização dos 

ambientes, atendimento e diferentes tipos de serviços de manutenção nos 

prédios e ambientes públicos. 

CONDUTOR SOCORRISTA 

Conduzir veículos de Unidades de Suporte Básico – USB e Unidades de 

Suporte Avançado –USA, destinados ao atendimento, remoção e 

transporte de pacientes, no âmbito hospitalar e pré-hospitalar. Guiar a 

USB’s e USA’s com zelo, segurança e direção defensiva, respeitando as 

normas do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, bem como as normas 

específicas para trânsito de ambulâncias, para adequada utilização do 

recurso e qualidade nos atendimentos. Conhecer integralmente a 

funcionalidade e tipos de materiais que compõem as USB’s e USA’s, para 

melhor utilização de seus recursos em prol da qualidade dos atendimentos 

realizados e adequado auxílio às equipes de saúde. Atuar junto às equipes 

de saúde nos gestos básicos de suporte à vida, nas imobilizações e 
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transporte de vítimas, nas medidas de reanimação cardiorrespiratória 

básica e demais procedimentos básicos concernentes ao Protocolo de 

Suporte Básico e Avançado de Vida, para o adequado auxílio na 

assistência aos pacientes. Realizar transporte de pacientes em macas, 

pranchas e similares, segundo técnicas específicas, do local da ocorrência 

para o interior dos veículos de resgate e desses para os hospitais, para 

auxiliar no salvamento do paciente. Manter-se atualizado quanto aos 

conhecimentos, habilidades e atitudes inerentes à sua função, 

frequentando cursos de atualização e aperfeiçoamento ofertados pelo 

Núcleo de Educação Permanente – NEP ou demais centros de formação, 

para melhor desempenho no atendimento de urgência e emergência à 

população. Atuar na troca imediata das unidades móveis, caso venham a 

apresentar pane mecânica, elétrica ou demais formas de inoperância, 

auxiliando na montagem e na desmontagem dos veículos de urgência e 

emergência, para a disponibilização rápida dos serviços ao público. 

Realizar vistoria das USB’s e USA’s sob sua responsabilidade, no início 

do plantão, identificando, por meio de checklist, itens de manutenção 

básica como níveis de combustível, óleo, água, fluídos, calibragem e 

condição de uso dos pneus, sistemas de ignição, sistemas de transmissão, 

luzes de sinalização e sirenes e demais possíveis avarias que 

comprometam a segurança e o adequado funcionamento, para uma 

atuação preventiva e diminuição de manutenções corretivas. 

Responsabilizar-se pelo atendimento aos itens de manutenção básica 

possíveis de regularização imediata e direcionar à Coordenação de Frota 

itens que requerem atendimento específico de manutenção profissional. 

Registrar em livro toda e quaisquer intercorrências que destoem da 

natureza regular do serviço, do funcionamento adequado do local de 

lotação e do atendimento ao público, para posterior conhecimento e 

devidas providências. Realizar a limpeza do veículo de urgência e auxiliar 

na limpeza dos materiais e equipamentos, de acordo com protocolos 

estabelecidos, para assepsia dos materiais e manutenção. Zelar pela 

limpeza das viaturas, interna e externamente, considerando aspectos 

básicos de higiene e biossegurança durante o plantão, deixando a viatura 

pronta para atendimento. Utilizar com zelo e cuidado as acomodações, 

veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua 

profissão, ajudando na preservação do patrimônio público e servindo 

como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo bom uso, 

para um melhor aproveitamento dos bens e maior durabilidade. Conhecer 

a malha viária local e rede de hospitais na região de abrangência, para 

melhor desempenho de tempo resposta no atendimento a pacientes que 

aguardam o serviço de urgência e emergência. Portar a Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH durante a jornada de trabalho, estando essa em 

conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, para 

continuidade da atuação profissional. Cumprir sua escala de serviço pré-

determinada pela Coordenação e manter-se no local de trabalho até que 

haja a devida substituição, para a manutenção da prestação dos serviços 

ao público. Cumprir as trocas de plantão acordadas, conforme normas e 

procedimentos estabelecidos, sem que haja implicações negativas no 

atendimento ao público. Tratar com respeito os demais profissionais, 

atuando com cordialidade e profissionalismo e atendendo com 

proficiência o que lhe for delegado dentro das funções de Condutor 

Socorrista, para manutenção da harmonia e da tranquilidade necessárias 

ao ambiente de trabalho. Participar das reuniões convocadas pela 

coordenação ou direção, sempre que necessário, para integração às 

normas e aos procedimentos institucionais e do setor. Manter-se 

atualizado quanto às leis de trânsitos e cursos obrigatórios à função, para 

a manutenção da habilitação plena ao cargo. Realizar demais atividades 

correlatas ao cargo e/ou por determinação do seu superior imediato. 

DATILOSCOPISTA 

Atividades envolvendo a coleta, a análise e o arquivamento de impressões 

digitais, bem como procedimentos relacionados à expedição de carteiras 

de identidades. 
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DENTISTA 

Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico 

para o planejamento e a programação em saúde bucal; Realizar os 

procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo 

atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; Realizar a 

atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, 

prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção 

da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 

específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; 

Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de 

assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do 

usuário e o segmento do tratamento; realizar atividades de assistência na 

demanda programada e espontânea (acolhimento) regulamentados no 

exercício de sua profissão na Unidade de Saúde da Família da APS; 

Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e 

à prevenção de doenças bucais; Acompanhar e desenvolver atividades 

referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da 

Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 

multidisciplinar; Contribuir e participar das atividades de Educação 

Permanente do TSB, ASB e demais componentes da equipe de saúde da 

Família (ESF); Realizar supervisão técnica do Técnico de Saúde Bucal e 

Auxiliar de Saúde Bucal;  Participar do gerenciamento dos insumos 

necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde da 

Família da APS; realizar atividades comunitárias; realizar visitas 

domiciliares 

DIGITADOR 
Faz digitação de todo documento requerido, prepara documentos, controla 

arquivos e auxilia/atua junto a administração do setor. 

EDUCADOR ALIMENTAR 

Preparar a merenda de acordo com o cardápio determinado pela 

Secretaria de Educação ou Unidade Escolar do Município, para atender à 

demanda referente à alimentação da clientela dos projetos educacionais 

do Município, especialmente os alunos da rede pública municipal, servir a 

alimentação preparada, cuidando da limpeza do local de trabalho e dos 

utensílios utilizados, garantindo um bom padrão de higiene no 

desempenho de suas tarefas. 

ELETRICISTA 

Executar serviços de manutenção e instalação eletroeletrônica; realizar 

manutenção preventiva, preditiva e corretiva; Instalar sistemas e 

componentes eletroeletrônicos e realizar medições e testes; Efetuar 

ligações, extensões e reparos em instalações e quadro elétricos, serviços 

de baixa e alta tensão. 

ENCANADOR 

Montar, instalar e conservar sistemas de tubulações de material metálico e 

não metálico de alta e baixa pressão para condução de ar, água, gás, 

vapor, esgoto, e outros fluídos em prédios escolares e outros locais. 

Analisar o trabalho a ser executado consultando desenhos, esquemas 

especificações e outras informações;Instalar louça sanitária, condutores, 

caixa d’água, chuveiros, ferragens eoutroscomponentesde   instalações   

hidráulicas;   montar   e   instalar  registros ou  outros acessórios de 

tubulações; executar manutenção de instalações; testar canalizações para 

assegurar a vedação e funcionamento de todo o sistema; manter todo o 

sistema inerente a sua responsabilidade em condições normais de 

funcionamento; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 

complexidade associado à sua especialidade ou ambiente. 

ENFERMEIRO PLANTONISTA 

Exercício das atribuições pertinentes no regulamento da profissão, na 

forma da Lei n.º 7.498/1986; Planejar, organizar, supervisionar, executar 

e avaliar todas as atividades de enfermagem, no âmbito da urgência e 

emergência nas unidades sob regime de plantão, em pacientes idosos, 

adultos, mulheres, adolescentes e crianças; Planejar as ações e atuar na 

Assistência de Enfermagem de Baixa, Média e Alta Complexidade;  

Assistir a vítima em situação de urgência/emergência nos âmbitos 

hospitalar e pré- hospitalar, visando a manutenção da vida, prevenindo 

danos e sequelas: Conhecer e atuar nas áreas de Terapia Intensiva e 

Urgência Emergência com conhecimentos específicos (Protocolo de 

Classificação Manchester) para ser capaz de desenvolver as atividades 
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gerenciais e assistenciais, visando a melhoria do cuidado ao paciente em 

situação de urgência/emergência; Realizar o transporte intra e extra- 

hospitalar de pacientes críticos e/ou com risco de morte; Realizar as 

atribuições de Enfermeiro e demais atividades inerentes ao cargo. 

ENFERMEIRO UBS 

Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no 

Atendimento Pré- Hospitalar Móvel; Executar prescrições médicas por 

telemedicina; Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade 

técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam conhecimentos 

científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; Prestar a 

assistência de enfermagem à gestante, à parturiente e ao recém-nato; 

Realizar partos sem distorcia; Participar nos programas de treinamento e 

aprimoramento de pessoal de saúde em urgências, particularmente nos 

programas de educação continuada; Fazer controle de qualidade do 

serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; Subsidiar os responsáveis 

pelo desenvolvimento de recursos humanos para as necessidades de 

educação continuada da equipe; Obedecer à Lei do Exercício Profissional 

e ao Código de Ética de Enfermagem; Conhecer equipamentos e realizar 

manobras de extração manual de vítimas; Cumprir com pontualidade seus 

horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze 

minutos de antecedência; Tratar com respeito e coleguismo os Técnicos 

em Enfermagem e Motoristas, liderando a equipe que lhe for delegada 

com ordem e profissionalismo; Utilizar-se com zelo e cuidado das 

acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o 

exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e 

servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo 

mau uso; Manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação 

continuada e congressos da área, assim como dominar o conhecimento 

necessário para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; 

Realizar check-list diário no início de seu turno de trabalho, deixando a 

unidade móvel em relação a equipamentos e medicações em perfeito 

estado de utilização assim como preservando o asseio e limpeza da 

unidade, devendo relatar qualquer ocorrência imediatamente à chefia 

imediata; Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; Participar das 

reuniões convocadas pela direção; Participar das comissões de estudo e de 

trabalho, quando requisitado pela direção técnica; Ser fiel aos interesses 

do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra 

os mesmos; Acatar as deliberações da direção técnica. 

FARMACÊUTICO 

Gerenciar, assessorar, responder técnica e legalmente pelas atividades 

relacionadas à assistência farmacêutica, entre elas, seleção, programação, 

aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de insumos 

farmacêuticos; Organizar e estruturar a Central de Abastecimento 

Farmacêutico para distribuição nas Unidades de saúde e a farmácia 

central do município, de acordo com as normas vigentes; Participar da 

elaboração da Política de Saúde e de Assistência Farmacêutica do 

Município; Coordenar a elaboração de normas e procedimentos na sua 

área de atuação; Coordenar e participar dos processos de seleção e 

padronização de medicamentos com base em protocolos clínicos 

reconhecidos pelas sociedades científicas e instituições congêneres; 

Coordenar, monitorar e responsabilizar-se pelo fracionamento de 

medicamentos, quando necessário; Participar da Comissão de Farmácia e 

Terapêutica do Município; Participar com outros profissionais da saúde, 

de atividades de planejamento, execução, acompanhamento e avaliação, 

de atividades relacionadas às ações de saúde e a programas municipais; 

Analisar custos relacionados aos medicamentos, promovendo a 

racionalização dos recursos financeiros disponíveis; Promover, no seu 

âmbito de atuação, o uso racional de medicamentos e o acompanhamento 

farmacoterapêutico; Identificar a necessidade e promover a educação 

permanente dos profissionais que se encontrem sob sua responsabilidade 

de atuação; Promover e participar de debates e atividades informativas 

com a população e com profissionais e entidades representativas, acerca 

dos temas relacionados à sua atividade; Participar da organização de 
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eventos, simpósios, cursos, treinamentos e congressos relacionados à sua 

área de atuação; Atuar, em conjunto com as Vigilâncias Sanitária, 

Ambiental e Epidemiológica, nas ações de educação em saúde e nas de 

investigações epidemiológica e sanitária; Divulgar as atividades de 

farmacovigilância aos profissionais de saúde, notificando aos órgãos 

competentes os desvios de qualidade e reações adversas a medicamentos; 

Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de 

saúde; Acolher, orientar e prestar informações aos usuários e aos outros 

profissionais acerca dos medicamentos e demais assuntos pertinentes à 

Assistência Farmacêutica. 

MÉDICO UBS 

Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de 

vida criança, adolescente, adulto e idoso de ambos os sexos; No nível de 

sua competência, executar assistência básica e ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária; Realizar consultas e procedimentos na UBS e, 

quando necessário, no domicílio; Aliar a atuação clínica à prática da 

saúde coletiva; Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, 

como de hipertensos, diabéticos, de saúde mental etc.; Encaminhar o 

paciente aos serviços de maior complexidade, quando necessário, 

garantindo a continuidade do tratamento na UBS, por meio de um sistema 

de acompanhamento e de referência e contra referência; Supervisionar e 

coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e 

de Auxiliares de Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas 

funções; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Indicar internação 

hospitalar; Solicitar exames complementares;  Verificar e atestar óbito; 

Conhecer a realidade das famílias pelas quais é responsável, com ênfase 

nas suas características sociais, econômicas, culturais, demográficas e 

epidemiológicas; Identificar os problemas de saúde e as situações de risco 

mais comuns aos quais aquela população está exposta; Elaborar, com a 

participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos 

problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; Executar, de 

acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de 

vigilância à saúde e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do 

ciclo de vida; Valorizar a relação com o usuário e com a família para a 

criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; Realizar visitas 

domiciliares de acordo como planejamento; Resolver os problemas de 

saúde no nível de atenção básica; Garantir acesso à continuidade do 

tratamento dentro de um sistema de referência e contrarreferência para os 

casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 

Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda 

de forma contínua e racionalizada; Coordenar, participar e/ou organizar 

grupos de educação para a saúde; Promover ações intersetoriais e 

parcerias com organizações formais e informais existentes na 

comunidade, para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados; 

Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos 

de cidadania, de direito à saúde e às suas bases legais;  Incentivar a 

formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselhos locais de 

saúde e no Conselho Municipal de Saúde;  Auxiliar na implantação do 

Cartão Nacional de Saúde; Atender às normas de higiene e segurança do 

trabalho;  Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 

Executar outras atividades correlatas. 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

No transporte escolar: Acompanhar e prezar pela segurança e disciplina 

dos alunos durante o deslocamento durante o transporte escolar; Nas 

dependências da escola: Zelar pela segurança do aluno nas dependências 

da escola, inspecionando seu comportamento, orientando sobre regras, 

procedimentos, regimento escolar e cumprimento de horários, 

organizando o ambiente escolar; e executando atividades correlatas. 

MOTOCICLISTA CNH “A” 

Transportar passageiros; realizar serviços bancários e de cartórios; efetuar 

procedimentos de coletas e entregas; demonstrar competências pessoais; 

manter veículo em condições de uso; trabalhar com segurança; elaborar 

roteiro, anotando em mapa próprio a hora da partida, percurso ou trabalho 

realizado e hora de chegada; executar entregas e coletas de encomendas, 
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documentos e mercadorias; observar as regras de trânsito, evitando 

transgressões.  

MOTORISTA CNH “B” 

Conduzir veículos automotores para transporte de cargas e/ou pessoas, de 

acordo com o tipo de veículo, cumprindo os horários e trajetos 

previamente mapeados e/ou determinados pela Secretaria ou Unidade 

Administrativa Municipal; Manter os veículos que estiverem sob sua 

responsabilidade em bom estado de conservação, garantindo aos usuários 

segurança e comodidade, bem como responsabilizar-se pela guarda e 

segurança do veículo, enquanto estiver em sua posse; Testar os veículos, 

diariamente quanto aos itens de segurança e bom funcionamento como: 

sistema de freios e embreagem, limpadores de para-brisas, funcionamento 

de cintos, calibragem e estado dos pneus, níveis de água, óleo do motor e 

combustível; Limitar-se transporte de cargas e/ou pessoas a serviço da 

Municipalidade; Não embarcar e/ou desembarcar em locais inacessíveis 

ou de difícil acesso como: encostas de rios; dentro de propriedades 

particulares não autorizadas; Zelar pela sua qualificação, quanto à 

comprovação de carteira de habilitação específica para veículo e 

transporte e manter-se dentro dos requisitos exigidos pelo Código de 

Trânsito Brasileiro – CTB, e demais requisitos e qualificações necessárias 

ao exercício da função conforme as exigências para o respectivo 

transporte; Obedecer aos limites de velocidade, conforme determina a 

legislação pertinente, dirigindo com segurança e respeito aos demais 

regramentos de trânsito: não fumar, nem ingerir bebidas alcoólicas ou 

quaisquer drogas ilícitas, antes, durante e nos intervalos dos 

deslocamentos e, ainda, não permitir que os passageiros o façam durante 

o trajeto. Submeter-se a testes de alcoolemia, se solicitados em 

fiscalização de trânsito; realizar anotações do cronotacógrafo no início e 

no fim de cada trajeto; em especial, não dirigir sob uso de medicamentos 

que alterem comportamento; não falar ao celular com o veículo em 

movimento; Estar sempre munido do respectivo documento de habilitação 

e do documento do veículo, bem como trajar-se obrigatoriamente de 

calça, camisa e sapato fechado, durante a jornada de trabalho; Não 

promover ou permitir a superlotação dos veículos; Acatar e cumprir 

fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os 

serviços estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos 

com esmero e perfeição, sob a sua inteira responsabilidade.  

MOTORISTA DE CAMINHÃO PIPA CNH 

“D” 

Conduzir veículos pesados (caminhões pipa) e cargas necessárias à 

execução da obra, atendendo as demandas e orientações da liderança 

imediata, cumprindo os horários e trajetos previamente mapeados e/ou 

determinados pela Secretaria ou Unidade Administrativa Municipal; 

Manter os veículos que estiverem sob sua responsabilidade em bom 

estado de conservação, bem como responsabilizar-se pela guarda e 

segurança do veículo, enquanto estiver em sua posse; Testar os veículos, 

diariamente quanto aos itens de segurança e bom funcionamento como: 

sistema de freios e embreagem, limpadores de para-brisas, funcionamento 

de cintos, calibragem e estado dos pneus, níveis de água, óleo do motor e 

combustível; Limitar-se transporte de cargas a serviço da Municipalidade; 

Não embarcar e/ou desembarcar em locais inacessíveis ou de difícil 

acesso como: encostas de rios; dentro de propriedades particulares não 

autorizadas; Zelar pela sua qualificação, quanto à comprovação de 

carteira de habilitação específica para veículo e transporte e manter-se 

dentro dos requisitos exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro – CTB, 

e demais requisitos e qualificações necessárias ao exercício da função 

conforme as exigências para o respectivo transporte; Obedecer aos limites 

de velocidade, conforme determina a legislação pertinente, dirigindo com 

segurança e respeito aos demais regramentos de trânsito: não fumar, nem 

ingerir bebidas alcoólicas ou quaisquer drogas ilícitas, antes, durante e 

nos intervalos dos deslocamentos. Submeter-se a testes de alcoolemia, se 

solicitados em fiscalização de trânsito; realizar anotações do 

cronotacógrafo no início e no fim de cada trajeto; em especial, não dirigir 

sob uso de medicamentos que alterem comportamento; não falar ao 
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celular com o veículo em movimento; Estar sempre munido do respectivo 

documento de habilitação e do documento do veículo, bem como trajar-se 

obrigatoriamente de calça, camisa e sapato fechado, durante a jornada de 

trabalho; Acatar e cumprir fielmente todas as condições estipuladas no 

contrato, de forma que os serviços estabelecidos sejam permanentemente 

executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua inteira 

responsabilidade.  

NUTRICIONISTA EDUCACIONAL 

Realizar atividades de supervisão, coordenação, programação e execução 

especializada em trabalhos relativos à educação alimentar, nutrição e 

dietética para indivíduos ou coletividades. Orientar atividades de 

vigilância sanitária na área de alimentos, bem como executar outras 

atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das 

atribuições do cargo e da área de atuação. Elaborar programas de 

alimentação básica para os estudantes da rede escolar municipal, para as 

crianças das creches, para as pessoas atendidas, nas unidades de 

educação. Acompanhar a observância dos cardápios e dietas 

estabelecidos, para analisar sua eficiência. Acompanhar e orientar o 

trabalho de educação alimentar realizado pela rede municipal de ensino e 

das creches. Elaborar previsões de consumo de gêneros alimentícios e 

utensílios, calculando e determinando as quantidades necessárias à 

execução dos serviços de nutrição, bem como estimando os respectivos 

custos. Pesquisar o mercado fornecedor, segundo critério custo-qualidade. 

Emitir parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, 

utensílios e equipamentos necessários para a realização dos programas. 

Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 

entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, 

desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 

Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes 

à sua área de atuação. Desempenhar outras atribuições que, por suas 

características, se incluam na sua esfera de competência. 

OPERADOR DE CFTV 

Monitorar todos os sistemas de segurança existentes como CFTV, painéis 

de alarmes de incêndios, pânico e intrusão; conforme critérios pré-

definidos. Acompanhar as condições operacionais dos equipamentos e 

relatar possíveis problemas à Chefia Imediata; Fiscalizar todas as 

operações de Segurança que envolva a equipe de vigilantes e porteiros 

(empresa terceirizada); registrar os fatos em livro de ocorrência interno. 

OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 

Operar as máquinas pesadas - Retroescavadeira sobre Rodas e Trator 

sobre Rodas; realizar a limpeza das máquinas; preencher documentações 

de fabricação, produção e manuseio das máquinas; alimentação as 

lubrificações e acompanhar a manutenções preventivas e corretivas das 

máquinas.  Operar as máquinas pesadas - Trator sobre Esteira, 

Motoniveladora (PATROL) e Escavadeira Hidráulica sobre Esteira (PC); 

realizar a limpeza das máquinas; preencher documentações de fabricação, 

produção e manuseio das máquinas; alimentação as lubrificações e 

acompanhar a manutenções preventivas e corretivas das máquinas.  

PEDREIRO 

Trabalhar com instrumento de nivelamento e prumo, construir e reparar 

alicerces, paredes, muros, pisos e similares, preparar e orientar a 

preparação de argamassa; fazer reboco, reparar e aplicar caiações, fazer 

blocos de cimento; construir formas e armações de ferro de concreto, 

colocar telhas, azulejos e ladrilhos, armar andaimes, assentar e recolocar 

aparelhos sanitários, tijolos e outros; trabalhar com qualquer tipo de 

massa à base de cal, cimento e outros materiais de construção; cortar 

pedras, armar formas para fabricação de tubos, remover materiais de 

construção, responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 

execução das atividades próprias 

do cargo, responsabilizar-se pela conservação e guarda de materiais e 

equipamentos, ferramentas e outros, executar tarefas afins. 

PINTOR 

Preparar tintas e vernizes em geral combinar tintas diferentes cores, lavar, 

amassar e preparar superfícies para pintura, remover pinturas antigas, 

aplicar tinta decorativa ou de proteção, esmaltes etc., em paredes, 

estruturas, objetos de madeira ou de metal, fazer retoques em trabalhos 
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antigos, emassar, laquear ou esmaltar móveis, portas, auxiliar na armação 

de andaimes, reparar a lataria de automóveis, caminhões, camionetes e 

outros veículos, a fim de remover a tinta velha, lixa d´agua, lixa de ferro e 

outros equipamentos, ajudar na aplicação de pinturas a pistola, em chapas 

e vigamento de veículos ou outros, verificar o acabamento da pintura 

feita, aplicação de tratamento de anticorrosivo, abrir lustros com polidores 

especiais, auxiliar na execução de moldes, pinturas e aplicação de tintas a 

mão livre, com uso de moldes, letreiros, emblemas, dísticos, placas e 

outros, conservar e limpar os utensílios usados no serviço, executar outras 

tarefas correlatas. 

PORTEIRO 

Registrar e controlar o ingresso de pessoas, bens, objetos, veículos e 

correspondências ao interior dos prédios e equipamentos públicos 

municipais; Auxiliar na prevenção de furtos, roubos e danos ao patrimônio 

público. Auxiliar na organização dos equipamentos e espaços públicos. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Assumir a docência, desenvolvendo atividades de planejamento, registro 

e avaliação necessárias à organização do trabalho na unidade educativa; 

viabilizar ações na unidade educativa que garantam os direitos das 

crianças e promovam o educar e o cuidar de forma indissociável (realizar 

ações que garantam o direito da criança à higiene e à saúde, mantendo seu 

corpo cuidado, limpo e saudável, oferecendo colo, trocas de fraldas e 

banhos sempre que necessários, entre outros); participar, articular e 

avaliar as ações educativas/pedagógicas estabelecidas no projeto político 

pedagógico da unidade educativa; contribuir com a implementação e com 

a avaliação das ações relacionadas ao projeto de gestão da unidade 

educativa; participar da formação em serviço promovido pela Secretaria 

Municipal de Educação e pela unidade educativa; assumir uma postura 

ética e respeitosa com as crianças, as famílias e os demais profissionais. 

PROFESSOR I – ENSINO 

FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS) 

Ministrar aulas teóricas e práticas no ensino fundamental (anos iniciais), 

em escolas da rede pública municipal; Acompanhar a produção da área 

educacional e cultural; Preparar as aulas; Preparar, aplicar e corrigir 

atividades avaliativas e extracurriculares; Efetuar registros burocráticos e 

pedagógicos; Participar na elaboração do projeto pedagógico; Planejar o 

desenvolvimento do curso de acordo com as diretrizes educacionais; 

Participar de reuniões administrativas e pedagógicas; Participar dos 

colegiados escolares; Participar do processo de formação continuada para 

docentes; Colaborar no desenvolvimento de projetos educacionais; 

Organizar 

eventos e atividades, culturais, pedagógicas e cívicas, ligados à educação 

e de interesse do município; Participar das atividades extraclasse 

constantes e comemorações cívicas do calendário escolar. 

PROFESSOR II – ENSINO 

FUNDAMENTAL (ANOS FINAIS) 

Planejar, coordenar e executar atividades pedagógicas, lúdicas, culturais e 

desportivas nos anos finais do Ensino Fundamental; Ministrar aula nos 

anos finais do Ensino Fundamental; Elaborar e executar o plano anual de 

trabalho em sintonia com as diretrizes da Política Educacional do 

Município e com o Projeto Pedagógico da Unidade Educacional; 

Participar de atividades de formação continuada promovidas pela 

Secretaria de Educação; Participar de atividades de avaliação do 

rendimento escolar dos alunos; Produzir e sistematizar material 

pedagógico; Manter atualizados os registros de aula, de frequência e de 

aproveitamento escolar do aluno; Acompanhar e zelar pela frequência do 

aluno à escola; Participar de reuniões e outras atividades programadas 

pelas unidades educacionais e pelas unidades administrativas da 

Secretaria de Educação; Cumprir as normas e diretrizes educacionais, o 

regimento da escola e o calendário escolar; Participar do processo de 

avaliação da unidade educacional; Fortalecer a gestão democrática das 

unidades educacionais; Orientar e acompanhar o trabalho do estagiário; 

Participar do plano global da unidade educacional; Constatar 

necessidades e encaminhar o educando aos setores específicos de 

atendimento; Participar de atividades cívicas e de promoções internas e 

externas; Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Zelar pela 

disciplina e pelo material docente. 
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PROFISSIONAL DE APOIO 

EDUCACIONAL 

Auxiliar, após orientação e entrega de material pedagógico, por parte do 

(a) professor (a) pedagogo, o estudante que não realiza atividade de 

locomoção, higiene e alimentação com certa independência; Deverá o 

profissional prestar apoio conforme as especificidades apresentadas pelo 

estudante, relacionadas à sua condição de funcionalidade e não à condição 

de deficiência, após autorização pela SEMED quando comprovada a 

necessidade e ausência de autonomia; O profissional de apoio deve 

acompanhar o estudante nos lugares onde ele estiver dentro da área 

escolar e nas atividades extraclasse. 

PSICÓLOGO 

Saúde 

Avaliar e diagnosticar a existência de problemas na área psíquica através 

de entrevistas e/ou testes psicológicos; acompanhar e orientar o paciente, 

bem como seus familiares quanto às ansiedades, angústias, dúvidas e 

questionamentos de seu quadro; reunir informações referentes ao paciente 

e, junto à equipe multidisciplinar, adequar a melhor forma de tratamento 

da respectiva enfermidade; prestar suporte psicológico à equipe quando 

necessário; utilizar técnicas individuais e grupais objetivando resolver as 

dificuldades encontradas pelos pacientes; executar outras tarefas 

correlatas; elaborar e emitir parecer psicológico quando necessário; 

elaborar e participar de atividades de educação em saúde e do processo de 

educação permanente da equipe. Participar do diagnóstico de situação e 

elaboração de planos de atenção à saúde; participar de processos de 

educação em saúde e treinamento de pessoal; promover atividades que 

visem a melhoria da qualidade dos serviços prestados pela equipe de 

saúde, melhorando as condições e o ambiente de trabalho. 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL 

Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 

problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas 

psicológicas apropriadas, para orientar - se no diagnóstico e tratamento. 

Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões 

normais de comportamentos presente no âmbito educacional. 

Desenvolver ações, projetos na educação no âmbito do Município. 

Articular - se com profissionais da área de Serviço Social e Serviço de 

Saúde, para elaboração e execução de programas de assistência e apoio a 

grupos específicos de pessoas. Atender aos alunos da rede municipal de 

educação, avaliando a necessidade de intervenções técnicas adequadas, 

para contribuir no processo de tratamento do aluno e da equipe escolar. 

Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos 

alunos, preparando-os para lhe dá com a necessidade dos mesmos. 

Colaborar com a adequação, por parte dos educadores, de conhecimentos 

da Psicologia que lhes sejam úteis na consecução crítica e reflexiva de 

seus papéis. Prestar orientação aos professores. Executar atividades de 

avaliação e orientação psicológica, participando de programas de apoio 

pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho. Realizar 

estudo de casos. Elaborar laudos e pareceres técnicos psicólogos quando 

solicitados. Desenvolver trabalhos com educadores e alunos, visando à 

explicitação e a superação de entraves institucionais ao funcionamento 

produtivo das equipes e ao crescimento individual de seus integrantes. 

Desenvolver, com os participantes do trabalho escolar, atividades visando 

a prevenir, identificar e resolver problemas psicossociais que possam 

bloquear, na escola, o desenvolvimento de potencialidades, a auto 

realização e o exercício da cidadania consciente. Elaborar e executar 

procedimentos destinados ao conhecimento da relação professor/aluno, 

em situações escolares específicas, visando, através de uma ação coletiva 

e interdisciplinar a implementação de uma metodologia de ensino que 

favoreça a aprendizagem e o desenvolvimento. Participar do trabalho das 

equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas educacionais, 

dirigindo sua ação naqueles aspectos que digam respeito aos processos de 

desenvolvimento humano, de aprendizagem e das relações interpessoais. 

Diagnosticar as dificuldades dos alunos dentro do sistema educacional e 

encaminhar aos serviços de atendimento da comunidade, aqueles que 

requeiram diagnóstico e tratamento de problemas psicológicos 

específicos, cuja natureza transcenda a possibilidade de solução na escola, 
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buscando sempre a atuação integrada entre escola e a comunidade. 

Realizar visita domiciliar quando for necessário. Acompanhar crianças 

adolescentes e seus familiares junto à rede de serviço. Participar de 

palestras informativas a comunidade. Fazer estudo permanente acerca do 

tema da violência. Capacitar agentes multiplicadores. Manter atualizado 

os registros de todos os atendimentos. Participar de todas as reuniões da 

equipe. Dirigir veículos, mediante autorização prévia, quando necessário 

ao exercício das funções. Executar outras tarefas correlatas e/ou 

determinadas por seus superiores. 

PSICÓLOGO  

Assistência Social 

Realizar acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado, 

orientações; Elaborar junto com as famílias/indivíduos o Plano de 

Acompanhamento Familiar - PAF ou Plano de Acompanhamento 

Individual - PIA, considerando as diferenças individuais e socioculturais 

de seus membros; Prestar apoio psicossocial; Avaliar fenômenos 

humanos de ordem cognitiva, comportamental e afetiva, em diferentes 

contextos; Compreender a dimensão subjetiva dos fenômenos sociais e 

coletivos, sob diferentes enfoques teóricos e metodológicos com o 

objetivo de problematizar e propor ações no âmbito social; Desenvolver 

ações de prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde 

psicológica e psicossocial; Instituir espaços coletivos de socialização de 

informação sobre os direitos humanos, sociais e sobre o dever do Estado; 

Realizar visitas domiciliares às famílias aos/às usuários/as e suas famílias 

referenciadas aos serviços, conforme especificado na Tipificação; 

Realizar ação e acompanhamento especializado, por meio de ações e 

atendimentos particularizados e coletivos às famílias e indivíduos; 

Supervisionar o acompanhamento socioeducativo das medidas de 

Liberdade Assistida e de Prestação de Serviço à Comunidade dos 

adolescentes em conflito com a lei; Realizar encaminhamentos 

monitorados para a rede socioassistencial, demais políticas públicas 

setoriais e órgãos de defesa de direitos humanos e do sistema de justiça e 

segurança; Realizar visitas institucionais de mobilização, articulação e 

parcerias; Realizar oficinas com as famílias e ações comunitárias; 

Realizar reuniões com a rede socioassistencial do território onde atua; 

Trabalhar em equipe, de forma interdisciplinar; Alimentar registros e 

sistemas de informação sobre as ações desenvolvidas; Supervisionar 

direta e sistematicamente os/as estagiários/as de psicologia; Elaborar 

relatórios e pareceres; Executar os benefícios, programas e projetos 

próprios da Assistência Social e apoiar em suas avaliações de revisão de 

cadastro (Programa Bolsa Família, BPC e demais benefícios); Fortalecer 

a execução direta dos serviços socioassistenciais em suas áreas de 

abrangência; Participar nas atividades de planejamento, monitoramento e 

avaliação dos processos de trabalho; Participar das atividades de 

capacitação e formação continuada, reuniões de equipe, estudos de casos, 

e demais atividades correlatas; Instituir rotina de atendimento e 

acompanhamento dos usuários/as; Organizar os encaminhamentos, fluxos 

de informações e procedimentos. Ministrar palestras; Executar o plantão 

social; entre outros instrumentos técnicos, normativos e práticas inerentes 

à especificidade da intervenção profissional. Atendimento, 

acompanhamento, acolhida, escuta qualificada de situações de crianças e 

adolescentes acolhidos em decorrência da violência e exclusão social, 

crianças e adolescentes em situação de risco, separações, vinculações, 

dependência química; desenvolvimento infanto-juvenil; seleção e 

desenvolvimento de Recursos Humanos; atendimento a criança, 

adolescente e família; atendimento em grupo; trabalho em rede; acesso a 

serviços, programas e benefícios; ECA; SUAS; Sistema de Justiça e 

PNCFC. 
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PSICOPEDAGOGO 

Proceder a intervenção psicopedagógica, visando à solução dos problemas 

de aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo ou a instituição de 

ensino público ou outras instituições onde haja a sistematização do 

processo de aprendizagem; Realizar diagnóstico e intervenção 

psicopedagógica, mediante a utilização de instrumentos e técnicas 

próprios de Psicopedagogia; Utilizar de métodos, técnicas e instrumentos 

psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a 

avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; Prestar 

consultoria e assessoria psicopedagógicas, objetivando a identificação, a 

compreensão e a análise dos problemas no processo de aprendizagem; 

Prestar apoio psicopedagógico aos trabalhos realizados nos espaços 

institucionais; Supervisionar os profissionais em trabalhos teóricos e 

práticos de Psicopedagogia; Projetar, coordenar ou realizar pesquisas 

psicopedagógicas; Atuar no âmbito escolar, também junto à família e à 

comunidade, esclarecendo sobre as diferentes etapas do desenvolvimento, 

para que possam compreender e entender suas características evitando 

assim cobranças de atitudes ou pensamentos que não são próprios da 

idade; Realizar um diagnóstico institucional juntamente ao psicólogo para 

averiguar possíveis problemas pedagógicos que possam estar 

prejudicando o processo ensino-aprendizagem; Encaminhar o estudante 

para um profissional (psiquiatra, psicólogo, fonoaudiólogo etc.), a partir 

de avaliações psicopedagógicas; Executar outras atividades inerentes às 

atribuições do cargo. 

RECEPCIONISTA 

Recepcionar membros da comunidade e visitantes procurando identificá-

los, averiguando suas pretensões para prestar-lhes informações e/ou 

encaminhálos a pessoas ou setor procurados. Atender chamadas 

telefônicas. Anotar recados. Prestar informações. 

SERVENTE DE PEDREIRO 

Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo-se das 

próprias mãos ou utilizando carrinho de mão e/ou ferramentas manuais, 

possibilitando a utilização ou remoção daqueles materiais; Escavar valas e 

fossas, abrir sulcos em pisos e paredes, extraindo terras, rebocos, massas, 

permitindo a execução de fundações, o assentamento de canalizações ou 

tubulações para água ou rede elétrica, ou a execução de obras similares; 

Misturar cimento, areia, água, brita e outros materiais, através de 

processos manuais ou mecânicos, obtendo concreto ou argamassa; 

Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, 

limpando-as e arrumando-as de acordo com instruções; Auxiliar o oficial 

ou encarregado, em conjunto ou sozinho para levar a bom termo a 

execução de suas tarefas; Zelar pela conservação dos locais onde estão 

sendo realizados os serviços; Executar outras tarefas de mesma natureza e 

nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Acompanhar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando 

pelas metas e rotinas de trabalho, para auxiliar no atendimento aos 

pacientes; participar da programação da assistência de enfermagem; 

executar ações assistenciais de enfermagem; participar da orientação e 

supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; Desempenhar 

atividades técnicas de enfermagem seja em nível hospitalar, unidades pré-

hospitalares fixas e móveis, ambulatórios e centros de especialidades; 

organizar ambiente de trabalho; Trabalhar em conformidade às boas 

práticas, normas e procedimentos de biossegurança; Realizar registros e 

elaborar relatórios; Prestar assistência de enfermagem segura, 

humanizada e individualizada aos pacientes, sob supervisão do 

enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa 

desenvolvidas na Instituição; Auxiliar na prevenção e controle das 

doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância 
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epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar; Preparar 

pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de 

realização dos mesmos; Colher e ou auxiliar o paciente na coleta de 

material para exames de laboratório, segundo orientação; Orientar e 

auxiliar pacientes, prestando informações relativas à higiene, alimentação, 

utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de 

saúde; Verificar os sinais vitais e as condições gerais do paciente, 

segundo prescrição médica e de enfermagem; Preparar e administrar 

medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, 

endovenosa e retal, segundo prescrição médica; Cumprir prescrições de 

assistência médica e de enfermagem; Realizar a movimentação e o 

transporte de pacientes de maneira segura; Auxiliar nos atendimentos de 

urgência e emergência; Realizar controles e registros das atividades do 

setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e 

controle estatístico; Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e 

obstétricas, preparando-as conforme o necessário; Efetuar o controle 

diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da 

instituição, o material necessário à prestação da assistência à saúde do 

paciente; Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua 

responsabilidade; Manter equipamentos e a unidade de trabalho 

organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior 

eventuais problemas; Executar atividades de limpeza, desinfecção, 

esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento 

e distribuição; Auxiliar na preparação do corpo após o óbito; Participar de 

programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes 

à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática; Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; 

cumprir rigorosamente o horário de trabalho estabelecido; Comportar-se 

em harmonia e urbanidade com as normas e regras determinadas por esta 

Secretaria Municipal de Saúde e Legislações vigentes; Realizar plantões 

de emergência em todas as Unidades de Urgência e Emergência da 

Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser deslocado para outra unidade 

a critério da Coordenação de Enfermagem; Efetuar outras atividades 

correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

VIGILANTE 

Vigiar e zelar pelos bens móveis, imóveis e logradouros públicos. Efetuar 

rondas de inspeção pelos prédios e imediações, examinando portas, 

janelas e portões, para assegurar-se de que estão devidamente fechados, 

atentando para eventuais anormalidades. Impedir a entrada nos prédios e 

áreas adjacentes, de pessoas estranhas e sem autorização, fora do horário 

de trabalho, convidando-as a se retirarem, como medida de segurança. 

Comunicar à chefia imediata quaisquer irregularidades ocorridas durante 

seu plantão, para que sejam tomadas as devidas providências. Zelar pelos 

prédios e suas instalações – jardins, pátios, cercas, muros, portões, 

sistemas elétricos e hidráulicos – tomando as providências que fizerem 

necessárias para evitar furtos, prevenir incêndios e outros danos. 

Controlar a movimentação de pessoas, veículos, bens, materiais, etc. 

Atender e prestar informações ao público. Executar outras tarefas 

correlatas.  

VISITADOR 

Planejar e realizar a visita domiciliar às famílias com apoio e 

acompanhamento do supervisor/monitor de acordo com as normativas do 

Programa Criança Feliz; realizar visitas domiciliares em conjunto com 

supervisor/monitor sempre que necessário à família; observar os 

protocolos de visitação e fazer os devidos registros das informações 

acerca das atividades e visitas desenvolvidas; consultar e recorrer aos 

supervisor/monitor sempre que necessário e que tenha dúvidas acerca da 

operacionalização do programa; sensibilização dos usuários para 

participação no programa; registrar as visitas domiciliares; atendimento 

das famílias no território; organização dos instrumentais e documentos 

necessários para visita; identificação dos usuários que serão 

encaminhados para o CRAS e rede Socioassistencial em conjunto com o 

Supervisor; planejamento em conjunto com a equipe; participação na 
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elaboração de instrumentais para o programa; participação em Formações 

necessárias ao Programa. 

 
3. Para todos os cargos será considerado aprovado, o candidato com nota igual ou superior a 50 (cinquenta pontos). 

4. A comprovação dos requisitos mínimos para investidura no cargo será exigida no ato da contratação do candidato. 

5. Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, 

abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 

6.1 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma 

área de conhecimento. 

6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA e a FACET CONCURSOS não se responsabiliza por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo Simplificado no que tange ao 

conteúdo programático. 

 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

DAS INSCRIÇÕES PELA INTERNET: 

 
1. Os candidatos têm a oportunidade de se inscrever em mais de um cargo no Processo Seletivo, desde que efetuem 

a inscrição para ambos os cargos e desde que as provas correspondentes sejam realizadas em horários distintos – por 

exemplo, uma no período da manhã e outra no período da tarde. Portanto, para facilitar a participação em diferentes 

níveis, as provas de nível médio serão aplicadas em um horário separado das provas de níveis fundamental e superior. 

Isso permite que um candidato participe tanto da prova seletiva para um cargo de nível médio, quanto da prova 

seletiva para um cargo do nível fundamental ou superior. Caso algum candidato se inscreva para dois cargos do 

mesmo nível, cujas provas são aplicadas no mesmo horário, terá que escolher para qual dos cargos realizará a prova, 

perdendo a inscrição do outro cargo. 

 
2. Período de inscrições de 26 de fevereiro a 11 de março de 2024. Pode ser realizada a inscrição para o Processo 

Seletivo, exclusivamente, via internet, no endereço eletrônico www.facetconcursos.com.br solicitado no mesmo período de 

inscrições fixado pelo edital. 
3. Não haverá meio, forma, prazo ou procedimento para recebimento de inscrição e/ou de quaisquer solicitações 

vinculadas a esta que não os estipulados por este edital para cada caso, assim, os candidatos deverão realizar os 

procedimentos necessários com bastante atenção e dentro do prazo estipulado, sob a pena de indeferimento. 

 

3.1. Para realizar a inscrição, durante o período estabelecido no Cronograma de Eventos, o candidato deverá: 

a) acessar o site https://concursos.facetconcursos.com.br/ e localizar o certame desejado;  

b) ler o edital na íntegra;  

c) clicar no botão “inscrição online”;  

d) declarar que leu e que concorda com os termos do edital e clicar em “continuar”;  

e) neste momento, o candidato será direcionado ao campo LOGIN, onde deverá digitar seu número de CPF e outros dados 

solicitados;  

f) adicionar uma foto do candidato, no campo indicado, essa foto poderá ser utilizada na documentação do candidato por 

critérios de segurança; 

g) selecionar adequadamente o cargo ao qual deseja concorrer, selecionando se o candidato concorre a vaga de Ampla 

Concorrência, ou também para vaga de Pessoas com Deficiência – PCD, de acordo com o CAPÍTULO I deste edital;  

h) preencher correta e completamente o formulário eletrônico de inscrição;  

i) seguir as orientações da página do certame e deste edital quanto ao upload dos documentos que devem ser entregues no 

período de inscrições, se houver;  

j) enviar a solicitação;  

k) emitir o boleto para pagamento da inscrição, nos termos do item 3.1.9 deste edital. 

 

3.1.1. Para realização da inscrição, é imprescindível que o candidato possua documento de identidade oficial e esteja 

regularmente inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF). Não serão aceitas inscrições com falta de preenchimento de 

documentos. 

3.1.2. Além de o documento oficial de identificação ser indispensável para a realização da inscrição, é obrigatória a 

apresentação de via original de documento oficial de identificação com foto para a realização das etapas presenciais. 

Consideram-se documentos válidos para identificação do participante: cédula de identidade (RG) expedida pelas Secretarias 

de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela Polícia Federal; identificação fornecida por Ordens ou 

Conselhos de Classes que, por lei, tenha validade como documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), emitida após 27 de janeiro de 1997; Passaporte (dentro da validade); Carteira Nacional de Habilitação com 

http://www.facetconcursos.com.br/
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fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; e Cédula de Identidade para Estrangeiros.  

3.1.3. Salvo disposição expressa em contrário prevista neste edital ou em edital de convocação para etapa presencial, NÃO 

serão aceitos como documento oficial de identificação: documentos apresentados sob a forma eletrônica ou digital; cópias de 

documentos, mesmo que autenticadas; protocolo de documentos; certidão de nascimento; certidão de casamento; título 

eleitoral; certificado de reservista; carteira de estudante; crachás e identidade funcional de natureza privada; CPF ou qualquer 

outro documento sem valor de identidade, bem como documentos abertos, ou avariados, ou com foto desatualizada, ou 

ilegíveis, ou, ainda, não identificáveis. 

3.1.4. No que diz respeito a este certame e aos atos posteriores decorrentes dele, quando necessário, o candidato deverá 

utilizar o mesmo documento de identidade utilizado para a realização da inscrição, nos termos do item 3.1.4 deste edital e seu 

subitem. 

3.1.5. Aos candidatos amparados pelo Decreto nº 8.727/2016, fica assegurado o direito à escolha de tratamento nominal e 

identificação por meio do seu nome social, desde que solicitado durante o período de inscrições. Após concluir a inscrição 

utilizando seu nome civil, o candidato deverá clicar em “enviar solicitação de atendimento pelo nome social”, informando seu 

nome social e as demais informações necessárias em campo próprio, conforme orientações da página, sob pena de ser 

identificado pelo nome civil. 

3.1.6. Seguir adequadamente o meio, a forma, os prazos e os procedimentos indicados neste edital e na página do certame 

para a solicitação de inscrição e/ou de quaisquer solicitações vinculadas a ela é de responsabilidade do candidato. 

3.1.7. Inscrições e/ou quaisquer outras solicitações realizadas por meio diverso do estabelecido neste edital, intempestivas, 

condicionais, fora dos padrões, com erro ou falta total ou parcial de dados/documentos necessários implicam o indeferimento 

do pedido. 

3.1.8. A solicitação e/ou o deferimento de qualquer tipo de solicitação (reserva de vagas, atendimento especial etc.) em uma 

inscrição ou certame não se comunica automaticamente a outras inscrições e/ou certames do candidato, sendo necessário o 

cumprimento, por parte do candidato, de todos os requisitos, conforme exigido para cada caso, em cada inscrição realizada, 

estando ciente de que a inobservância de qualquer disposição do capítulo específico implica o indeferimento da solicitação. 

3.1.9. Após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição e envio da solicitação de inscrição, o candidato deverá 

imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de inscrição. Durante o período estabelecido no Cronograma de eventos 

para pagamento da taxa de inscrição, a qualquer momento, o candidato poderá emitir uma 2ª via de cobrança do seu boleto 

pela área do candidato.  

3.1.10. O candidato é o único responsável por verificar as informações do boleto bancário, bem como por certificar-se, no ato 

do pagamento, que o seu boleto foi pago corretamente (linha digitável do boleto deve ser igual à do comprovante de 

pagamento), inclusive no que diz respeito ao valor correto e ao beneficiário. O boleto bancário pago será o registro provisório 

de inscrição, devendo ser conservado pelo candidato até a homologação do certame. 

3.1.11. Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preencheu correta e 

adequadamente o formulário eletrônico de inscrição, bem como que está devidamente inscrito no cargo desejado. Cada boleto 

é vinculado a uma inscrição, portanto, é vedada a transferência da taxa de inscrição paga para outra inscrição ou para outros 

certames, mesmo que de valor equivalente. Qualquer alteração de opção de inscrição deverá ser realizada mediante nova 

inscrição e novo pagamento, nos termos deste capítulo e dentro do  

período de inscrição. 

3.1.12. O pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição deverá ser efetuado impreterivelmente até a data prevista 

no Cronograma de Eventos deste edital, em agência bancária, terminal de autoatendimento de banco do qual o candidato seja 

correntista ou correspondente bancário. NÃO será aceito pagamento por meio de pix, banco postal, depósito, transferência 

entre contas ou cheque, tampouco agendamento eletrônico sem que haja provisão de fundo na data de vencimento do boleto. 

3.1.13. O candidato é o único responsável por conhecer e respeitar os horários limites de cada instituição recebedora (com 

relação ao processamento do pagamento), seja pelo modo presencial (agências bancárias, casas lotéricas, entre outros locais 

de recebimento de boletos de pagamento), ou pelo modo virtual (internet ou caixas eletrônicos), de forma a garantir que o seu 

pagamento seja processado pelo sistema bancário dentro do último dia de pagamento, conforme estabelecido no Cronograma 

de Eventos deste edital. 

3.1.14. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 

cancelamento do certame por conveniência da Administração Pública e também haverá devolução da importância paga a 

título de taxa de inscrição, quando for efetuada com valor a mais ou em duplicidade. 

3.1.15. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido para a alteração do CARGO de interesse da vaga. 

3.1.16. O candidato que solicitou sua inscrição, devidamente, terá a mesma homologada somente após a instituição bancária 

responsável confirmar o pagamento da inscrição em conformidade com os termos e prazos estabelecidos por este edital. Não 

serão homologadas inscrições pagas em desacordo com as especificações deste, tampouco sem a devida provisão de fundos. 

Não serão homologadas inscrições cuja taxa de inscrição foi paga com valor menor do que o previsto neste edital para a 

respectiva vaga pleiteada. Será homologada inscrição cuja taxa foi paga com valor maior do que o instituído, face ao 

perfazimento do valor estabelecido. 

3.1.17. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com qualquer das disposições supracitadas 

não terá sua inscrição homologada. 
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4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 
 

4. Amparado pelo Decreto Federal Nº 11.016, de 29.03.2022, o candidato que, cumulativamente, estiver inscrito no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico e for membro de família de baixa renda – família 

com renda mensal per capita de até meio salário mínimo, nos termos do Decreto Nº 11.016, de 29 de março de 2002, poderá 

requerer uma isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

4.1 Para solicitar a isenção, durante o período de 26 de fevereiro a 27 de fevereiro, além de realizar a inscrição na área do 

candidato, o interessado deverá proceder conforme segue:  

a) No Menu “Ações” clicar no campo “Solicitar Isenção”;  

b) Escolher a modalidade do benefício em que se enquadra;  

c) Informar no Campo adequado, Número do NIS e nome da mãe. 

d) Na Área do Candidato –“Envio de Documentos”, inserir arquivos (preferencialmente em PDF), Carteira de Trabalho 

Digital atualizada;Certidão de Casamento;Certidão de nascimento dos filhos menores de idade;do comprovante do 

CADUNICO emitido pelo portal gov.br com (com data de expedição não superior a 30 dias); Cópia da carteira de 

identidade e CPF;Declaração de imposto de renda;Os últimos três contracheques, caso possua. 

Atenção: Na ausência de qualquer um dos documentos exigidos, o candidato deverá redigir uma declaração simples, porém 

específica para o documento em questão, de próprio punho, expondo a sua ausência. Em seguida, deve assinar a declaração e 

encaminhá-la no campo correspondente. Caso deixe de enviar algum dos documentos solicitados, o candidato será indeferido. 

O simples preenchimento dos dados necessários e envio dos documentos para a solicitação da isenção de taxa de inscrição 

não garante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à análise e ao deferimento por parte da Coordenação.  

OBS: CADA DOCUMENTO DEVE SER ANEXADO EM CAMPO PROPRIO A ELE DESTINADO. 

 

4.1.1. A qualquer momento a empresa organizadora poderá solicitar aos candidatos documentos complementares ou 

comprobatórios. 

 

4.2. A solicitação somente será deferida ao candidato que comprovar que preenche todos os requisitos exigidos por este edital 

e pela legislação em vigor para a obtenção do benefício pretendido, e que dê cumprimento integral às exigências relativas ao 

procedimento de solicitação (prazo, forma, documentação etc.), conforme estabelecido no item 4. do presente edital. 

4.3.Para a análise das solicitações, além da verificação de cumprimento dos requisitos formais, serão consultados os 

órgãos gestores do benefício que o candidato declara fazer jus. Assim, recomenda-se que solicite o benefício somente 

quem, de fato, detenha os requisitos exigidos em lei e expressos neste edital para deferimento do pedido.  

4.4. Ainda que realizada a solicitação, os candidatos deverão imprimir o boleto bancário para pagamento em caso de 

indeferimento do benefício pleiteado, contudo, recomenda-se que os candidatos aguardem a divulgação do resultado 

definitivo antes de efetuar o pagamento, uma vez que NÃO caberá qualquer devolução de valor ao candidato que teve 

deferido seu benefício e efetuou o pagamento do valor de inscrição. 

4.5. Divulgado o resultado das solicitações, os candidatos com a solicitação de isenção deferida terão a inscrição 

automaticamente efetivada. O candidato que tiver sua solicitação indeferida poderá interpor recurso, nos termos do capítulo 

específico. 

4.6. Após a divulgação da análise dos recursos interpostos: 

a) os candidatos, cujo recurso de isenção for procedente, terão a inscrição automaticamente efetivada;  

b) os candidatos, cujo recurso for improcedente, não terão o deferimento da sua solicitação, de forma que, para permanecerem 

participando do certame, deverão providenciar o pagamento do boleto bancário até o prazo estabelecido no cronograma 

exposto neste edital. 

 

5. Valores Correspondentes às Inscrições: 
 

CARGO VALORES (R$) 

PROFESSOR I - ANOS INICIAIS; PROFESSOR II - CIÊNCIAS; PROFESSOR II - 

HISTÓRIA; PROFESSOR II - GEOGRAFIA, PROFESSOR II - MATEMÁTICA; 

PROFESSOR II - LÍNGUA PORTUGUESA; PROFESSOR II - LÍNGUA INGLESA; 

PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA; PSICOPEDAGOGO; ARQUIVISTA; 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL; NUTRICIONISTA EDUCACIONAL; ASSISTENTE 

SOCIAL EDUCACIONAL; ADVOGADO;DENTISTA; ENFERMEIRO 

PLANTONISTA; ENFERMEIRO UBS; FARMACÊUTICO; MÉDICO UBS. 

 

 

100,00 

AGENTE ADMINISTRATIVO; AUXILIAR DE SALA; RECEPCIONISTA; 

DIGITADOR; OPERADOR DE CFTV; PROFISSIONAL DE APOIO EDUCACIONAL; 

ATENDENTE DE FARMÁCIA; AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO; 

CONDUTOR SOCORRISTA; DATILOCOPISTA; TÉCNICO EM ENFERMAGEM; 

VISITADOR. 

 

90,00 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; EDUCADOR ALIMENTAR; SERVENTE DE 

PEDREIRO; VIGILANTE;MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR; 

MOTOCICLISTA; MOTORISTA; MOTORISTA DE CAMINHÃO PIPA; PORTEIRO; 

ELETRICISTA; ENCANADOR; OPERADOR DE MÁQUINAS; PEDREIRO; 

PINTOR; SERVENTE DE PEDREIRO. 

 

80,00 

 

5.  Os requisitos mínimos serão comprovados e exigidos na data da contratação. 

6. Os candidatos não poderão pertencer aos quadros da organizadora FACET CONCURSOS, responsável pela 

organização do presente Processo Seletivo.  

7. Não poderão se inscrever as pessoas impedidas do exercício de cargos públicos, ou condenadas com sentença 

transitada e julgada. 

 

8.  DO ATENDIMENTO ESPECIAL  

8.1. Assegurados o direito de inscrição às Pessoas com Deficiência (PCD), no presente Processo Seletivo, para os cargos 

cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, submetendo-se, quando convocadas, a exame 

oficial, a qual terá decisão terminativa sobre o exercício do cargo. 

8.2. Serão reservadas vagas específicas a Pessoas com Deficiência (PCD), na proporção de 5% (cinco por cento), a serem 

oferecidas em obediência à Legislação vigente, desde que para o referido cargo esteja sendo ofertada mais de uma vaga. Na 

falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estreita 

observância à ordem de classificação, obedecendo aos requisitos do quadro do item 2 do Capítulo I do Edital. Os candidatos 

PCDs irão aparecer em duas listas no resultado final, tanto na lista de Candidatos PCD, como serão adicionados à lista da 

ampla concorrência, no sentido de salvaguardar os direitos de convocação para vaga selecionada, sem prejuízo de participar 

em lista separada. 

8.3. Cargos que tenham disponibilizados apenas uma vaga, não poderão ser disponibilizados exclusivamente para PCD. 

8.4. A Pessoa com Deficiência (PCD) com necessidade especial deve preencher nos campos adequados sua situação, 

especificando o teor da deficiênciae selecionar o cargo para cuja vaga se inscreveu, anexando no campo adequado o 

documento médico que comprove ser possuidor de deficiência. 

8.5. O candidato cego ou amblíope deverá solicitar, dentro do portal, até o término das inscrições a confecção de prova em 

Braile ou Ampliada, especificando o teor da deficiência, sob pena de não ter sua prova preparada e impossibilitando de 

realizá-la. 

8.6. Será eliminado da lista das Pessoas com Deficiência (PCD) o candidato cuja deficiência assinalada no requerimento de 

inscrição não se constate, no ato de posse, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral. 

8.7. O candidato portador de necessidades especiais aprovado no Certame submeter-se-á à avaliação a ser realizada por 

equipe multiprofissional da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA ou por ela credenciada, objetivando verificar se a 

deficiência se enquadra na previsão do Decreto Federal Nº 3.298/99, artigo 4º e seus incisos, e na Súmula 377 do Superior 

Tribunal de Justiça, assim como se há compatibilidade ou não da deficiência com as atribuições do CARGO a ser ocupado, 

nos termos dos artigos 37 e 43 do referido Decreto. 

8.8. Logo após a investidura do candidato classificado, a deficiência não poderá ser arguida para justificar o pedido de 

aposentadoria.  

 

9. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, deverá indicar no formulário de 

inscrição que é lactante e observar as orientações a seguir:  

a) a candidata deverá trazer um acompanhante adulto maior de 18 (dezoito) anos, que ficará em sala reservada com a criança 

e será o responsável pela sua guarda;  

b) a candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas, 

acarretando à candidata a impossibilidade de realização da prova;  

c) o FACET CONCURSOS não disponibilizará acompanhante para guarda de criança;  

d) para a amamentação, a criança deverá permanecer em sala reservada, a ser determinada pela coordenação local deste 

processo seletivo; 

e) a candidata terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por 

filho;  

f) o tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período;  

g) para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de amamentação, será 

acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.  

 

10. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado, no período entre a data de publicação da Lei Federal nº 

11.689/2008 e a data de publicação deste Edital, deverá prestar esta informação no ato de inscrição e fazer o envio eletrônico, 

de certidões, declarações, atestados ou outros documentospúblicos para utilização, se necessário, como um dos critérios de 

desempate. 

11. A pessoa Travesti ou Transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em consonância com sua 

identidade de gênero), poderá solicitar essa condição no ato da inscrição. Neste caso, o candidato deverá fazer o envio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR SANTA TEREZINHA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS DE TIMBAÚBA-FACET CONCURSOS 

Av. Antônio Xavier de Moraes, 03/05 - Sapucaia Timbaúba (PE) CEP  55870-000 
Central de Atendimento Tel (81) 4042-5125 e WhatsApp (81) 3631-0752 - www.facetconcursos.com.br 

 

 

 

eletrônico de documentos comprobatórios da condição que motiva a solicitação de atendimento.  

11.1. Somente será aceito o Nome Social, se constante em algum dos documentos oficiais de identificação com foto. 

11.2. O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ciente de que tal nome será o único 

divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Processo Seletivo.  

12. Das outras condições:  

12.1. O candidato que, por qualquer razão, passe a necessitar de outras condições especiais para a realização das provas e 

etapas, poderá solicitar essa condição no ato da inscrição e deverá fazer o envio eletrônico, do requerimento de atendimento 

especial por escrito assinado e laudo médico atualizado que justifique o atendimento especial solicitado.  

12.2. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, 

por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão enviar o laudo 

médico específico para esse fim para comunicar a situação a Facet Concursos previamente.  

12.2.1. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de 

tais equipamento 

12.3. Excetuada a situação prevista no item 9. deste Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de adulto de 

qualquer idade nas dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do 

candidato no Processo Seletivo. 

 

CAPÍTULO III - DAS PROVAS E DA DATA DE REALIZAÇÃO 

 

1. O Processo Seletivo Simplificado constará de prova escrita, em forma objetiva, de múltipla escolha com 05 

(cinco) alternativas, CONTENDO APENAS UMA ALTERNATIVA CORRETA. 

2. O número de questões e a pontuação de cada questão obedecem ao seguinte quadro abaixo: 

 

 

CARGO 

 

PROVAS 

N° DE 

QUESTÕES 

TOTAL 

DE 

PONTOS 

AGENTECOMUNITÁRIODESAÚDE; EDUCADOR 

ALIMENTAR; TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 

Língua Portuguesa 10 30 

Conhecimento 
Específico 

20 70 

ASSISTENTE SOCIAL; CUIDADOR ESCOLAR: 

ENFERMEIRO PARA POLICLÍNICA; ENFERMEIRO 

PARA PSF; FISIOTERAPEUTA; NUTRICIONISTA; 

ODONTOPEDIATRA; e PSICÓLOGO. 

 
Língua Portuguesa 

 
15 

 
30 

 

Conhecimento 

Específico 

 

25 

 

70 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (EDUCAÇÃO); 

Língua Portuguesa 10 30 

Matemática 10 30 

Conhecimentos 
Gerais 

5 20 

Informática 5 20 

 

MERENDEIRA 

Língua Portuguesa 10 40 

Matemática 10 30 

Conhecimentos 

Gerais 
10 30 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (HORISTA); 

PEDREIRO; PORTEIRO e SERVENTE DE 

PEDREIRO. 

 

Língua Portuguesa 

 
10 

 

40 

Matemática 10 30 

Conhecimentos 

Gerais 

10 30 

 

PROFESSOR DE CRECHE; PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INCLUSIVA; 

Didática 20 50 

Língua Portuguesa 8 20 

Matemática 6 15 

  Conhecimentos 

Gerais 

6 15 
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3. Para TODOS OS CARGOS será considerado o candidato CLASSIFICADO com nota igual ou superior a 50 (cinquenta 

pontos). No ato de convocação para o provimento do cargo o candidato que não apresentar o requisito mínimo exigido fica 

impedido de tomar posse e sua portaria de nomeação será anulada.  

4. A prova escrita será realizada na data provável de 24 de março de 2024, preferivelmente no município de 

JUREMA. 

5. A Prova escrita terá duração de 3 (três) horas, para todos os cargos.  

6.1. Após a realização das provas escritas, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a Organizadora do Processo Seletivo 

divulgará os respectivos gabaritos de respostas das provas escritas no site www.facetconcursos.com.br. 

6. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes para realização de provas em 

JUREMA-PE a FACET CONCURSOS se reserva o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, 

qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

7. Os candidatos serão informados dos locais das provas, exclusivamente pelo portal da FACET Concursos, em sua Área 

do Candidato, onde terão acesso ao local de prova e ao Cartão de Convocação. Serão liberados aos candidatos na data 

prevista do item do Capítulo II deste edital.  

9. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência de quarenta minutos 

do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica azul ou preta, fabricada em material transparente, cartão 

de inscrição e de documento de identificação oficial e original com foto. 

9.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identificação 

original e oficial com foto, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro de 

ocorrência em órgão policial, se responsabilizando pelas informações nele contido. 

9.2. Não serão aceitos como documento de identificação: certidões de nascimento, título de eleitor, CPF, carteira de 

estudante, nem documentos ilegíveis e/ou não-identificáveis, 

10.3 Assim como documentos não oficiais, não poderão ser utilizados para atestar documentos ilegíveis ou não identificáveis.  

11.  Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:  

11.1 Não comparecer para realizar a prova escrita, independente de motivação. 

11.2 Apresentar-se após o horário estabelecido para o início das provas.  

11.3 Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, de decorrido 30 (trinta) minutos do início das 

provas.  

11.4 Forem surpreendidas em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas, impressos, calculadora, não 

permitidos.  

11.5 Durante a realização das provas, for surpreendido portando: 

a) Aparelhos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 

smartphones, smatwatchs, tablets, iPod, gravadores, pendrive, mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor 

de dados e mensagens, bip, notebook, palmtop, Walkman, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc;  

b) Relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular, lápis, lapiseira/grafite, marca texto e (ou) borracha;  

c) Quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, gorro etc;  

d)  Qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoitos, 

barras de cereais, chocolate, balas etc.) que não seja fabricado com material transparente.   

PREFERIVELMENTE, NÃO ADENTREM PORTANDO ESTES OBJETOS NOS LOCAIS DE PROVAS. 

11.6 No ambiente de provas, ou seja, nas dependências físicas em que serão realizadas as provas, não será permitido o uso 

pelo candidato de quaisquer objetos relacionados no subitem 11.5 deste capítulo do edital. 

11.6.1 Sob pena de ser eliminado do Processo Seletivo, assim que entrar na sala de provas, o candidato deverá 

guardar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de aplicação, obrigatoriamente desligados, telefone celular ou 

qualquer outro equipamento eletrônico relacionado no subitem 11.5 deste capítulo do edital.  

11.6.2. Durante toda a permanência do candidato na sala de provas, o seu telefone celular, ou qualquer outro 

equipamento eletrônico, deve permanecer obrigatoriamente desligado e acondicionado na embalagem porta-objetos lacrada, 

com todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. 

11.6.3. O candidato será eliminado do Processo Seletivo caso o seu telefone celular ou qualquer equipamento 

eletrônico entre em funcionamento, mesmo sem a sua interferência direta, durante a realização das provas. 

 

É aconselhável e como sugestão que o candidato não leve seu aparelho celular, caso entre na sala da prova com o 

mesmo, este de imediato deve desligar o aparelho e deixar próximo à mesa do fiscal e após o término de sua prova, ele 

pegará de volta, mas não responsabilizamos pela perda ou troca de celular. 

 

11.6.4 A FACET CONCURSOS recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no item 11.5 e seus 

subitens no dia de realização das provas.   

11.6.5 A FACET CONCURSOS não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.   

11.6.6. A FACET CONCURSOS não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos neles causados.   

11.7.  No dia de realização das provas, a FACET CONCURSOS poderá submeter os candidatos ao sistema de 

http://www.facetconcursos.com.br/
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detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato 

está portando material não permitido. 
11.8 Será eliminado do Processo Seletivo, qualquer candidato: 

11.8.1 Lançar meios ilícitos para execução das provas. 

11.8.2 Não devolver o Cartão Resposta e/ou não assinar a Ata de Presença. 

11.8.3 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.  

12. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 

legível. 

13. O candidato deve transcrever com cuidado as respostas das provas objetivas para a folha de respostas de leitura óptica, 

que será o único documento válido para a correção das provas. 

14 O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal, a folha de respostas, e assinar a Ata de Presença antes de 

deixar a sala de aplicação.  

15 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob 

pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.  

16. Será disponibilizado ao candidato, um “cartão rascunho” para que possa copiar suas respostas. 

17. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo e data de nascimento, 

deverão ser corrigidos na área do candidato no portal da FACET Concursos. 

18. Não haverá aplicação das provas objetivas, fora do local, data, horário e turma preestabelecida no cartão de inscrição 

entregue ao candidato, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nestes casos, o 

candidato será excluído deste Certame.  

 

CAPÍTULO IV - CLASSIFICAÇÃO E APROVAÇÃO 

 

1. A classificação dos candidatos dar-se-á na ordem decrescente das notas obtidas nas provas, calculada na forma 

estabelecida neste edital. 

2. Será considerado APROVADO o candidato aprovado cujo número representativo de sua classificação for menor 

ou igual ao número de vagas oferecidas, para o respectivo cargo e com nota igual ou superior a 50 (cinquenta pontos).  

3. Do desempate: na hipótese de igualdade de nota, terá preferência, sucessivamente, o candidato; 

 

CARGO ORDEM DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL I e II 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

EDUCADOR ALIMENTAR 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

MOTOCICLISTA 

MOTORISTA 

MOTORISTA DE CAMINHÃO PIPA 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

PORTEIRO 

SERVENTE DE PEDREIRO 

VIGILANTE 

1. Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

2. Obtiver maior nota na prova de Matemática; 

3. Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

4. Que comprovar ter exercido efetivamente a função de jurado no 

período entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data de 

término das inscrições; 

5. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei 

Federal n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

6. Persistindo o empate, o desempate se fará por sorteio. 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

ATENDENTE DE FARMÁCIA 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

AUXILIAR DE SALA 

CONDUTOR SOCORRISTA 

DATILOSCOPISTA 

DIGITADOR 

ELETRICISTA 

ENCANADOR 

OPERADOR DE CFTV 

PEDREIRO 

PINTOR 

PROFISSIONAL DE APOIO EDUCACIONAL 

RECEPCIONISTA 

VISITADOR 

 

1. Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa 

2. Obtiver maior nota na prova de Matemática; 

3. Obtiver maior nota na prova de Informática; 

4. Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

5. Que comprovar ter exercido efetivamente a função de jurado 

no período entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a 

data de término das inscrições; 

6. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos 

da Lei Federal n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003, entre si e 

frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de 

idade mais elevada; 

7. Persistindo o empate, o desempate se fará por sorteio. 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

ADVOGADO 

ARQUIVISTA 

ASSISTENTE SOCIAL 

DENTISTA 

ENFERMEIRO PLANTONISTA 

ENFERMEIRO UBS 

FARMACÊUTICO 

NUTRICIONISTA 

MÉDICO UBS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROFESSOR I - ANOS INICIAIS 

PROFESSOR II - ANOS FINAIS 

PSICÓLOGO 

PSICOPEDAGOGO 

1. Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

2. Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

3. Obtiver maior nota na prova de Matemática; 

4. Obtiver maior nota na prova de Informática; 

5. Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

6. Que comprovar ter exercido efetivamente a função de jurado no 

período entre a data da publicação da Lei nº 11.689/08 e a data de 

término das inscrições; 

7. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei 

Federal n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

8. Persistindo o empate, o desempate se fará por sorteio. 

 

1. Após a Homologação do Processo Seletivo Simplificado, o sorteio será realizado na presença dos candidatos, 

após a Secretaria de Administração convocar todos os candidatos aptos ao sorteio. Será utilizada uma urna ou invólucro 

que assegure o sigilo e a aleatoriedade, onde serão colocados um a um os números atribuídos a inscrição dos respectivos 

candidatos comnotas empatadas, sendo considerado como efeito de ordem de chamada para inclusão de seu número na 

urna ou involucro, o menor número de Inscrição. Após este procedimento será retirado um de cada vez, os referidos 

papéis contendo os números, os quais determinarão a nova ordem definitiva da classificação. 

 

CAPÍTULO V- DA ORGANIZAÇÃO 

 

1.  A Prefeitura Municipal de JUREMA-PE, através do senhor Prefeito Constitucional, contratou a Organizadora FACET 

CONCURSOS para a execução do Processo Seletivo Simplificado e esta é a responsável pela organização do certame. 

 

 

CAPÍTULO VI - DOS RECURSOS 

 

1. Após as publicações realizadas no site nas seguintes etapas: Resultado dos Pedidos de Isenção, Divulgação da 

Homologação Provisória dos Inscritos; Divulgação do Gabarito Preliminar, Resultado Preliminar. A Aba de Recurso será 

disponibilizada na Área do Candidato, especificamenteapós cada uma das fases anteriormente listadas. Portanto, os 

candidatos devem estar atentos às publicações realizadas ao longo do certame. 

2. O prazo para interposição de recurso será de 48 (quarenta e oito) horas, contados após a primeira hora da publicação 

do documento que irá abrir a Aba de Recurso.  

3. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados pelo candidato e/ou seu representante diretamente na área do candidato, 

no site https://concursos.facetconcursos.com.br/ , na Aba superior esquerda, clicando no campo “Recursos”, seguindo as 

orientações da página. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão de outra forma e/ou por outro meio senão 

aquele disponibilizado para tal na respectiva página. 

4. Cada candidato deverá interpor, individualmente, seus recursos, utilizando um formulário eletrônico para cada pedido. 

Cada recurso deverá atender rigorosamente aos preceitos fixados neste capítulo, sendo devidamente fundamentado e 

acompanhado de:  

a) no caso de indeferimento de isenção/inscrição, as razões pelas quais solicita o deferimento e todos os documentos 

comprobatórios que demonstrem a razão do candidato (comprovante de inscrição, pagamento etc.);  

b) circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou resultados, para os quais, face ao regramento do certame, à 

natureza da vaga ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau, número de pontos ou resultado diverso; 

c) em outros casos, as razões do pedido e os documentos comprobatórios que demonstrem a razão do candidato. 

5. Não se conhecerão os recursos sem fundamentação e argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de 

simples revisão de gabarito ou de nota. Recursos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos 

fora do prazo ou padrão estabelecidos por este edital não serão apreciados. 

6. Não serão admitidos recursos coletivos; cada candidato deve interpor seu próprio recurso. Admitir-se-á um único 

recurso para cada tipo de situação, de forma que, identificado mais de um recurso do candidato para a mesma situação, 

somente será considerado o último recurso interposto, conforme horário registrado pelo sistema. Os demais recursos não 

serão apreciados 

7. Se houver alteração de gabarito (retificação e/ou anulação de questão), as provas serão corrigidas de acordo com a 

referida alteração. Questões anuladas por decisão da Banca serão consideradas como respondidas corretamente por todos os 

https://concursos.facetconcursos.com.br/
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candidatos, computando-se a respectiva pontuação a todos os candidatos. 

8. Durante o período de recursos, salvo previsão em contrário, não será aceita e/ou considerada complementação de 

documentação que deveria ter sido entregue e/ou encaminhada no período determinado em capítulo específico deste edital, 

conforme cada etapa e/ou nos termos do edital de convocação.  

9. A partir da divulgação do resultado dos recursos, por edital, cada recorrente poderá consultar o parecer do seu recurso 

diretamente na área do candidato, no site https://concursos.facetconcursos.com.br 

 

CAPÍTULO VII - DA HOMOLOGAÇÃO 

 

1. Apreciada a regularidade do Processo Seletivo Simplificado, mediante relatório sucinto, a FACET 

CONCURSOS encaminhará ao Prefeito Municipal que homologará e fará publicar no Semanário Oficial do Município o 

seu resultado. 

 

CAPÍTULO VIII - DAS CONTRATAÇÕES 

 

1. A contratação dos candidatos classificados far-se-á por ordem decrescente das notas obtidas, mediante a 

quantidade das vagas oferecidas, devendo o candidato apresentar os seguintes documentos: 

a) Cópia do Diploma ou Certificado Escolar; 

b) Cópia da Cédula de Identidade; 

c) Cópia da Carteira do Trabalho e Previdência Social; 

d) Cópia do Título Eleitoral, com comprovante de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

f) Cópia do Cartão de Inscrição do PIS/PASEP (se já foi ou é empregado registrado); 

g) Cópia do Certificado de alistamento militar ou de reservista (se do sexo masculino); 

h) Uma foto recente tamanho ¾; 

i) Laudo do médico do órgão municipal competente, atestando que o candidato está APTO ao exercício do cargo. 

2. As contratações serão feitas de acordo com as necessidades do Município, mediante decisão administrativa, por 

meio de Decreto e/ou Portaria. 

3. A contratação dos candidatos, observada a ordem de classificação final por cargo, far-se-á pela Prefeitura 

Municipal de JUREMA-PE, obedecido o limite de vagas existentes, as que vierem a ocorrer e as que forem criadas 

posteriormente, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado. 

4. A convocação será feita através da Secretaria Municipal de Administração ao candidato aprovado, determinando 

o horário, dia e local para a apresentação do candidato para sua nomeação, através de edital publicado no Semanário 

Oficial do Município, através de Correspondência com Aviso de Recebimento (AR) enviado individualmente aos 

interessados e em jornal de grande circulação. 

5. O candidato contratado para ocupar o cargo deve exercer no prazo legal as funções inerentes, proibido qualquer 

ato que possa desviar ou praticar funções que não diz respeitos às atribuições do cargo pelo qual o mesmo logrou êxito no 

Processo Seletivo Simplificado, ressalvando as situações excepcionais e autorizadas pelo órgão superior competente. 

 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1. A inexatidão das afirmativas e irregularidades de documentos ou outras irregularidades constatadas no decorrer 

do processo seletivo, ainda que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, 

anulando- se os atos decorrentes da inscrição. 

2. A inscrição importa no conhecimento e aceitação das normas do presente edital. 

3. O Processo Seletivo Simplificado terá validade pelo prazo de 1(um) ano, a contar da data da publicação de sua 

homologação em Diário Oficial, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração Pública Municipal, 

obedecendo ao disposto do artigo 37, incisos III e IV, da CF. 

4. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este Processo Seletivo Simplificado em Diário Oficial e quadros de avisos da Prefeitura. 

5. A classificação no Processo Seletivo Simplificado assegurará a expectativa do direito de ser nomeado dos 

candidatos aprovados, seguindo a ordem classificatória, ficando a concretização das nomeações condicionada à existência 

de vagas e a prioridade sobre novos concursados para assumir cargo no serviço público municipal de JUREMA DE SÃO 

FELIX. 

6. O candidato aprovado deve manter sempre o seu endereço atualizado junto a Secretaria da Administração do 

Município, a fim de que possa convocá-lo para comparecer quando for para tratar de assunto relacionado à sua nomeação. 
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7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado, juntamente com a 

organizadora FACET CONCURSOS. 

 

JUREMA, em 22 de fevereiro de 2024. 

 

PREFEITO 

 

Membro da Comissão de Fiscalização e Supervisão do Processo Seletivo 

Simplificado Membro da Comissão de Fiscalização e Supervisão do Processo 

Seletivo Simplificado Membro da Comissão de Fiscalização e Supervisão do 

Processo Seletivo Simplificado 

FACET CONCURSOS
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ANEXO I 

PROGRAMAS DOS CARGOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL I 

CONHECIMENTOS GERAIS. 

PORTUGUÊS: interpretação de textos. 

MATEMÁTICA: operação com números naturais e fracionais. problemas envolvendo as quatro operações. 

NÍVEL FUNDAMENTAL II 

CONHECIMENTOS GERAIS. 

HISTÓRIA DO MUNICÍPIO DE JUREMA: Origem, fundação e emancipação política; distrito municipal; símbolos 

oficiais; festividades e manifestações culturais; pessoas de destaque popular. 

LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Texto e gêneros textuais: interpretação e especificidades. Intenção comunicativa; 2. 

Coesão e coerência textuais; 3. Informações implícitas; 4. Fonema; 5. Crase; 6. Ortografia; 7. Acentuação gráfica; 8. 

Pontuação. 9. Vocativo. 10. Aposto; 11. Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, 

verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; 12. Sílaba; 13. Tipos de linguagem: verbal, não-verbal, denotativa, 

conotativa, coloquial, formal. 

MATEMÁTICA: 1. Números inteiros; 2. Operação com números naturais e fracionais; 3. Proporção; 4. Regra de três 

simples; 5. Porcentagem; 6. Problemas envolvendo as quatro operações; 7. Função de 1º Grau; 8. Equação de 1º 

Grupo; 9. Radiciação. 

NÍVEL MÉDIO 

CONHECIMENTOS GERAIS. 

HISTÓRIA DO MUNICÍPIO DE JUREMA: Origem, fundação e emancipação política; distrito municipal; símbolos 

oficiais; festividades e manifestações culturais; pessoas de destaque popular. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. Coerência e Coesão. 

Classe, Estrutura, Formação e significação de vocábulos. Estrutura de Palavras. Formação de Palavras. Significado 

de Palavras. Sintaxe. As Classes de Palavras: Adjetivo, Advérbio, Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, 

Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação. Ortografia. Fonética e Grafema. 

Encontros vocálicos. Encontros Consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. Pontuação. 

Morfossintaxe. Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações: coordenadas e 

subordinadas, Concordância nominal, Concordância verbal. Regência verbal. Emprego da crase. Colocação dos 

pronomes átonos. Semântica. Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. Denotação e conotação. 

MATEMÁTICA: Números relativos inteiros e fracionários: operações e suas propriedades (adição, subtração, 

multiplicação, divisão e potenciação). Múltiplos e divisores: máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 

Frações ordinárias e decimais. Números decimais: propriedades e operações. Expressões numéricas. Equações do 1º 

e 2º graus. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juro simples: juros, capital, tempo, taxas e montantes. 

Problemas. 

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: 1. Conhecimento dos aplicativos e dos recursos do MS-Office; 2. 

Conhecimento em ambiente de Sistema Operacional Windows 10; 3. Conhecimentos básicos gerais de Tecnologia da 

Informação, fundamentos de computadores; 4. História da evolução de computadores e do hardware de 

computadores, estrutura de computadores, infraestrutura de computadores, e manipulação de arquivos de dados; 5. 

Conhecimento de hardware, componentes internos e externos de computadores, processadores, memória primária, 

memória secundária, dispositivos de entrada e saída, barramentos, montagem, configuração; 6. Conhecimento de 

redes de comunicação de dados: modelo TCP/IP, Topologias de Rede, Tipos de Rede, Sistemas Operacionais de 

Redes, Problemas Típicos de Redes e configuração de redes de computadores; 7. Conhecimento de Segurança da 

Informação, Vírus de computadores, Antivírus de computadores, Invasões, Firewall e Criptografia de dados. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 1. A didática e a identidade profissional do professor da educação 

infantil; 2. a formação do professor da educação infantil nas diferentes áreas de conhecimento; 3. diretrizes e 

propostas curriculares para a educação infantil; 4. rotinas, tempos e espaços escolares na educação infantil; 5. 

registros, planejamento e avaliação na educação infantil; 6. concepções de criança, infância e educação infantil; 7. 

teorias do desenvolvimento; 8. função atual da Educação Infantil: educar-cuidar – formação pessoal e social da 

criança na creche e na pré-escola - direito da criança e etapa inicial da Educação – perspectivas interacionistas: papel 

do meio sociocultural (do adulto) no desenvolvimento cognitivo, afetivo e psicomotor da criança; 9. a brincadeira, a 

linguagem e o movimento como dimensões do desenvolvimento infantil. 

PROFESSOR I – ANOS INICIAIS: 1. A didática e a identidade profissional do professor dos anos iniciais do 

ensino fundamental; 2. a didática e a questão da diversidade cultural; 3. a formação do professor dos anos iniciais do 

ensino fundamental nas diferentes áreas de conhecimento; 4. diretrizes e propostas curriculares para os anos iniciais 

do ensino fundamental; 5. o estágio curricular obrigatório e a formação do professor dos anos iniciais do ensino 

fundamental; 6. o professor pesquisador do e no cotidiano escolar; 7. rotinas, tempos e espaços escolares nos anos 

iniciais do ensino fundamental; 8. registros, planejamento e avaliação nos anos iniciais do ensino fundamental; 9. 

alfabetização e letramento nos anos iniciais do ensino fundamental: desafios e possibilidades; 10. a formação de 

leitores nos anos iniciais do ensino fundamental. 

 

NÍVEL SUPERIOR 

 CONHECIMENTOS GERAIS. 

HISTÓRIA DO MUNICÍPIO DE JUREMA: Origem, fundação e emancipação política; distrito municipal; símbolos 

oficiais; festividades e manifestações culturais; pessoas de destaque popular. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. Coerência e Coesão. 

Classe, Estrutura, Formação e significação de vocábulos. Estrutura de Palavras. Formação de Palavras. Significado 

de Palavras. Sintaxe. As Classes de Palavras: Adjetivo, Advérbio, Artigo, Preposição, Conjunção, Interjeição, 

Numeral, Pronomes, Substantivos, Verbos, Linguagem Figurada, Pontuação. Ortografia. Fonética e Grafema. 

Encontros vocálicos. Encontros Consonantais. Dígrafos. Separação de sílabas. Acentuação gráfica. Pontuação. 

Morfossintaxe. Período: classificação. Termo da oração: essenciais, integrantes e acessórios. Orações: coordenadas e 

subordinadas, Concordância nominal, Concordância verbal. Regência verbal. Emprego da crase. Colocação dos 

pronomes átonos. Semântica. Sinônimos. Antônimos. Homônimos. Parônimos. Denotação e conotação. Figura de 

linguagem. Figura de palavras: comparação, metáfora, Metonímia, Catacrese. Figura de construção: Elipse, 

Hipérbato, Pleonasmo, Silepse. Figuras de pensamento: Hipérbole, Antítese, Eufemismo e Prosopopeia. 

MATEMÁTICA: Números relativos inteiros e fracionários: operações e suas propriedades (adição, subtração, 

multiplicação, divisão e potenciação). Múltiplos e divisores: máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. 

Frações ordinárias e decimais. Números decimais: propriedades e operações. Expressões numéricas. Equações do 1º 

e 2º graus. Regra de três simples e composta. Porcentagem. Juro simples: juros, capital, tempo, taxas e montantes. 

Conjuntos Numéricos: Números Naturais e Inteiros (divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor 

comum, mínimo múltiplo comum), Números Racionais e Irracionais (reta numérica, valor absoluto, representação 

decimal). Sistemas de medida de tempo. Sistema métrico decimal. Problemas, números e grandezas proporcionais: 

razões e proporções. Gráficos e tabelas: execução e interpretação. Problemas. 

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: 1. Conhecimento dos aplicativos e dos recursos do MS-Office; 2. 

Conhecimento em ambiente de Sistema Operacional Windows 10; 3. Conhecimentos básicos gerais de Tecnologia da 

Informação, fundamentos de computadores; 4. História da evolução de computadores e do hardware de 

computadores, estrutura de computadores, infraestrutura de computadores, e manipulação de arquivos de dados; 5. 

Conhecimento de hardware, componentes internos e externos de computadores, processadores, memória primária, 

memória secundária, dispositivos de entrada e saída, barramentos, montagem, configuração; 6. Conhecimento de 

redes de comunicação de dados: modelo TCP/IP, Topologias de Rede, Tipos de Rede, Sistemas Operacionais de 

Redes, Problemas Típicos de Redes e configuração de redes de computadores; 7. Conhecimento de Segurança da 

Informação, Vírus de computadores, Antivírus de computadores, Invasões, Firewall e Criptografia de dados. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 1. A didática e a identidade profissional do professor da educação 

infantil; 2. a formação do professor da educação infantil nas diferentes áreas de conhecimento; 3. diretrizes e 
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propostas curriculares para a educação infantil; 4. rotinas, tempos e espaços escolares na educação infantil; 5. 

registros, planejamento e avaliação na educação infantil; 6. concepções de criança, infância e educação infantil; 7. 

teorias do desenvolvimento; 8. função atual da Educação Infantil: educar-cuidar – formação pessoal e social da 

criança na creche e na pré-escola - direito da criança e etapa inicial da Educação – perspectivas interacionistas: papel 

do meio sociocultural (do adulto) no desenvolvimento cognitivo, afetivo e psicomotor da criança; 9. a brincadeira, a 

linguagem e o movimento como dimensões do desenvolvimento infantil. 

PROFESSOR I – ANOS INICIAIS: 1. A didática e a identidade profissional do professor dos anos iniciais do 

ensino fundamental; 2. a didática e a questão da diversidade cultural; 3. a formação do professor dos anos iniciais do 

ensino fundamental nas diferentes áreas de conhecimento; 4. diretrizes e propostas curriculares para os anos iniciais 

do ensino fundamental; 5. o estágio curricular obrigatório e a formação do professor dos anos iniciais do ensino 

fundamental; 6. o professor pesquisador do e no cotidiano escolar; 7. rotinas, tempos e espaços escolares nos anos 

iniciais do ensino fundamental; 8. registros, planejamento e avaliação nos anos iniciais do ensino fundamental; 9. 

alfabetização e letramento nos anos iniciais do ensino fundamental: desafios e possibilidades; 10. a formação de 

leitores nos anos iniciais do ensino fundamental. 

PROFESSOR II – CIÊNCIAS: Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. Lei Orgânica do Município – (área de Educação); Lei Federal n.º 9.424, de 24 de dezembro de 

1996 – Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

magistério. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no 

trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 

construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 

conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 

voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em 

ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de 

desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. O conhecimento científico: 

evolução histórica. Ensino de Ciências: evolução e contextualização na sociedade brasileira; o ensino de Ciências e 

as questões sociais: ambiente, saúde, orientação sexual, ética e pluralidade cultural. Relação entre os seres vivos e o 

ambiente: o homem e a sua ação sobre o ambiente; princípios básicos que regem as funções vitais dos seres vivos; 

relação entre estruturas e funções dos sistemas e suas adaptações ao meio; caracterização dos grandes grupos animais 

e vegetais. O corpo humano como um todo em equilíbrio: saúde e orientação sexual, desequilíbrios: endemias, 

drogas, desnutrição. Continuidade das espécies: evolução; reprodução, hereditariedade. Fundamentos teóricos da 

Química: conceitos, leis, relações e princípios básicos; interações e transformações químicas. Fundamentos teóricos 

da Física: conceitos, leis, relações e princípios básicos. 

PROFESSOR II – HISTÓRIA: Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. Lei Orgânica do Município – (área de Educação); Lei Federal n.º 9.424, de 24 de dezembro de 

1996 – Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

magistério. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no 

trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 

construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 

conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 

voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em 

ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de 

desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. Ensino de História: Saber 

histórico escolar; seleção e organização de conteúdos históricos; metodologias do ensino de História; trabalho com 

documentos e diferentes linguagens no ensino de História. Conhecimento histórico contemporâneo: saber histórico e 

historiografia; história e temporalidade. História do Brasil e a construção de identidades: historiografia brasileira e a 

história do Brasil; história nacional, regional e local; história brasileira: da ocupação indígena ao mundo 

contemporâneo. História da América e suas identidades: lutas sociais e identidades: sociais, culturais e nacionais. 

História do mundo Ocidental: legados culturais da Antiguidade Clássica, convívios e confrontos entre povos e 

culturas na Europa medieval; história africana e suas relações com a Europa e a América. Lutas sociais, cidadania e 

cultura no mundo capitalista. 

PROFESSOR II – GEOGRAFIA: Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições 

Constitucionais  
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Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. Lei Orgânica do Município – (área de Educação); Lei Federal n.º 9.424, de 24 de dezembro de 1996 – 

Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do magistério. 

Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho 

docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. 

Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao 

desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: 

planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de 

desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. Espaço e Sociedade. Modelos em 

Geografia. A organização espacial. Evolução do pensamento geográfico. Sistemas de informações geográficas. Geo 

processamento e mapas. Espaço Brasileiro: Caracterização, ocupação, formação da sociedade; divisões regionais; o 

Nordeste destacando Pernambuco – sua localização, atividades econômicas organização do espaço. Dinâmica da 

natureza: Dinâmica interna e externa. A teoria das placas tectônicas. Estrutura geológica e relevo do Brasil. A 

formação do solo e sua degradação. Dinâmica atmosférica – camadas, fenômenos meteorológicos, fatores e tipos de 

clima. Climas do Brasil. A hidrosfera – águas oceânicas e continentais. A hidrografia brasileira. Paisagens vegetais 

do Brasil e do mundo. Relação sociedade/natureza e problemas ambientais. População – crescimento e distribuição, 

taxas de natalidade e mortalidade, explosão demográfica, mortalidade infantil e expectativa de vida. População, 

emprego e renda no Brasil e no mundo; população ativa e inativa; os setores de atividade; a distribuição da renda; a 

crise econômica e o aumento global do desemprego. População rural e urbana; redes urbanas; a hierarquia das 

cidades; urbanização nos países desenvolvidos e subdesenvolvidos; urbanização no Brasil; os problemas urbanos. Do 

artesanato a indústria moderna; a revolução industrial; O processo de industrialização no Brasil e no mundo; 

principais centros industriais no Brasil. A estrutura fundiária – a reforma agrária e os conflitos de terra no Brasil; A 

modernização da agropecuária no Brasil e no mundo. A circulação de mercadorias e o comércio exterior. As fontes 

de energia no Brasil. A Nova ordem mundial e seus antecedentes. Globalização e mercados regionais; poderio 

econômico-militar e organizações internacionais. Desigualdades internacionais – terrorismo, conflitos étnicos-

nacionalistas, conflitos no Oriente Médio e na África, a fome e as disparidades regionais. 

PROFESSOR II – MATEMÁTICA: Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. Lei Orgânica do Município – (área de Educação); Lei Federal n.º 9.424, de 24 de dezembro de 

1996 – Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

magistério. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no 

trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 

construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 

conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 

voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em 

ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de 

desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. Operações com números inteiros; 

Operações com números decimais; Operações com fração; Potenciação; Radiciação; Equações numéricas; 

Divisibilidade; Números primos; Fatoração; MDC / MMC; Razão e Proporção; Medidas de tendência central; dos 

Sólidos Geométricos; Área de Figuras Planas; Produtos notáveis; Regra de três simples e compostas; Porcentagem; 

Juros simples/ juros compostos; Área e Volume. 

PROFESSOR II – LÍNGUA PORTUGUESA: Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das 

Disposições Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 

do Adolescente e dá outras providências. Lei Orgânica do Município – (área de Educação); Lei Federal n.º 9.424, de 

24 de dezembro de 1996 – Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do magistério. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 

educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 

metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão 

interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, 

planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo 

ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. 

Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão 

participativa na escola. Aprendizagem da língua materna: estrutura, uso e funções; ensino e aprendizagem da 

gramática normativa (Fonologia – Fonética, Semântica, Sintaxe e Morfologia). Linguagem: uso, funções, análise; 

língua oral e escrita; variações linguísticas; norma padrão. O texto: tipologia textual; intertextualidade; coesão e 
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coerência textuais; o texto e a prática de análise linguística. Leitura e produção de textos. Literatura brasileira. 

PROFESSOR II – LÍNGUA INGLESA: Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. Lei Orgânica do Município – (área de Educação); Lei Federal n.º 9.424, de 24 de dezembro de 

1996 – Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

magistério. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no 

trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 

construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 

conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 

voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em 

ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de 

desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. The indefinite articles; Plural of 

nouns; Personal and reflexive pronouns; Possessive adjectives and pronouns; Interrogative words; Prepositions; 

Simple present tense; Present continuous tense; Simple future; Modal verbs; Question tag; Simple past tense; Present 

perfect tense. 

PROFESSOR II – EDUCAÇÃO FÍSICA: Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. Lei Orgânica do Município – (área de Educação); Lei Federal n.º 9.424, de 24 de dezembro de 

1996 – Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

magistério. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no 

trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 

construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 

conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 

voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em 

ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de 

desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. Dimensões históricas da 

Educação Física. Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: lazer e as 

interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; corpo, sociedade e a 

construção da cultura corporal de movimento. Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as 

mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; nutrição e atividade física; socorros de urgência aplicados à 

Educação Física. A Educação Física no currículo da Educação Básica - significados e possibilidades: as diferentes 

tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, 

metodologia e avaliação na Educação Física escolar. Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e 

transformação didáticas – pedagógica. Crescimento e desenvolvimento motor. 

PROFESSOR II - ARTE: Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições Constitucionais 

Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. Lei Orgânica do Município – (área de Educação); Lei Federal n.º 9.424, de 24 de dezembro de 1996 – 

Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do magistério. 

Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no trabalho 

docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do 

conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. 

Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao 

desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em ação: 

planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de 

desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. História da arte brasileira e 

universal: manifestações artísticas de diferentes épocas, características e artistas representantes. História do ensino de 

arte no Brasil: fundamentos e tendências pedagógicas. Parâmetros Curriculares Nacionais e o ensino de arte nas 

diferentes linguagens. Base Nacional Comum Curricular (BNCC/MEC). Arte na educação escolar: procedimentos 

pedagógicos (objetivos, conteúdos, métodos e avaliação), elementos básicos e relações compositivas. Folclore 

brasileiro e manifestações artístico-culturais populares. Arte na atualidade: tecnologias e novas formas de 

manifestações artísticas. 

PROFESSOR II - INFORMÁTICA: Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Emenda 14/96; Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional; Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUREMA 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR SANTA TEREZINHA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS DE TIMBAÚBA-FACET CONCURSOS 

Av. Antônio Xavier de Moraes, 03/05 - Sapucaia Timbaúba (PE) CEP  55870-000 
Central de Atendimento Tel (81) 4042-5125 e WhatsApp (81) 3631-0752 - www.facetconcursos.com.br 

 

 

 

outras providências. Lei Orgânica do Município – (área de Educação); Lei Federal n.º 9.424, de 24 de dezembro de 

1996 – Dispõe sobre o Fundo de manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

magistério. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador. Ética no 

trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 

construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do 

conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações 

voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Currículo em 

ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. Organização da escola centrada no processo de 

desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Gestão participativa na escola. Fundamentos da computação e 

conceitos básicos. Conceitos fundamentais sobre processamento de dados. Noções sobre fonte de alimentação, 

energia. Dispositivos de Entrada/Saída: Teclado, mouse, monitores, impressoras, scanners e multifuncionais. 

Funcionalidade dos drivers de dispositivos. Protocolos HTTP/HTTPS FTP. Conceitos de endereçamento IP. Correio 

eletrônico. Conceitos sobre redes LANs e WANs. Conceitos de Ethernet, Fast Ethernet e Gigabit Ethernet. Centro de 

mídia, Google Forms. Sistemas Operacionais Microsoft Windows 10 e Windows 11. Teclas de Atalho do Windows e 

de seus aplicativos. Aplicativos do Microsoft Office 2007 e superiores. Navegador Microsoft Edge versão 92 ou 

superior. Navegador Google Chrome versão 43 ou superior. Navegador Mozilla Firefox versão 38 ou superior. 

Noções de segurança na internet. História da Informática. Questões relativas às atividades inerentes a função. 

PSICOPEDAGOGO: Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do 

educador. Ética no trabalho docente. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas 

metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão 

interdisciplinar e transversal do conhecimento. Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, 

planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo 

ensino-aprendizagem. Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação. 

Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. Educação inclusiva. Psicopedagogia 

como área de atuação, de conhecimento e de pesquisa. Objeto de estudo e âmbito de atuação da Psicopedagogia. 

Bases teóricas e organização interdisciplinar. Fundamentos da prática: diferentes abordagens, diferentes estilos do 

ensinar e do aprender. Ética do trabalho psicopedagógico. Fundamentos da epistemologia genética e seus estágios de 

desenvolvimento. Teoria construtivista de Vigotsky. Problemas de aprendizagem na escola. Fracasso escolar e suas 

implicações para a psicopedagogia. A função do psicopedagogo como agente na prática educativa e em equipes 

interdisciplinares. Psicogênese da língua escrita. 

ARQUIVISTA: Arquivística. Princípios e conceitos. Políticas públicas de arquivo, legislação arquivística. Normas 

nacionais e internacionais de arquivo. Sistemas e redes de arquivo. Gestão de documentos; implementação de 

programas de gestão de documentos. Diagnóstico da situação arquivística e realidade arquivística brasileira. 

Protocolo. Recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. Funções arquivísticas. 

Criação de documentos. Aquisição de documentos. Classificação de documentos. Avaliação de documentos. Difusão 

de documentos. Descrição de documentos. Preservação de documentos. Análise tipológica dos documentos de 

arquivo. Políticas de acesso aos documentos de arquivo. Sistemas informatizados de gestão arquivística de 

documentos.  Documentos digitais. Requisitos. Metadados. Microfilmagem de documentos de arquivo. 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL: Teoria de Personalidade: - Psicanálise – Freud, Melaine Klein, Erickson; - Reich; 

- Jung; - Adler; - Sullivan; - Horney; - Fromm; - Rogers; - Teoria Cognitiva de Kelly; - Topologia de Lewin; - A 

abordagem S = R. Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Entrevista Psicológica. Processos de Mudanças em 

Psicoterapia. Diferenças Individuais e de Classes Transtornos da personalidade Avaliação psicológica da 

personalidade. Avaliação psicológica de adultos. Avaliação psicológica na clínica. Psicopatologia. Psicologia 

hospitalar. Ética na avaliação psicológica. Psicologia dos grupos. Psicanálise: o inconsciente e a repetição. 

Depressão, luto e melancolia. 

NUTRICIONISTA EDUCACIONAL: Anatomia humana. Avaliação nutricional. Bioestatística. Biologia celular. 

Bioquímica. Bromatologia. Composição de alimentos. Conservação de alimentos. Educação nutricional. 

Epidemiologia. Farmacologia. Fisiologia humana. Genética. Higiene de alimentos. Histologia e embriologia humana. 

Imunologia. Metabolismo. Microbiologia de alimentos. Microbiologia geral. Nutrição e dietética da criança e do 

adolescente. Nutrição e dietética do adulto e do idoso. Nutrição em saúde coletiva. Nutrição materno-infantil. 

Nutrição no esporte. Parasitologia. Patologia da nutrição e dietoterapia. Patologia geral. Políticas de saúde. 

Psicologia aplicada à nutrição. Química orgânica. Técnica dietética. Tecnologia de alimentos. Vigilância sanitária.  

ASSISTENTE SOCIAL EDUCACIONAL: 1. O processo histórico da profissão no Brasil: do arranjo teórico-

doutrinário à renovação crítica. 2. Dimensões teórico-metodológica, ético-política e técnico-operativa na formação e 

no trabalho profissional. 2.1. Desafios contemporâneos do Serviço Social brasileiro. 2.2. Instrumentalidade e Serviço 

Social. 2.3. Ética profissional e o aparato normativo-legal da profissão. 2.4. Planejamento e gestão social. 3. Método 
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e metodologia. 3.1. Correntes do pensamento social e Serviço Social. 3.2. Relação sujeito-objeto. 3.3. Relação teoria-

prática, mediação e práxis. 4. Questão social: fundamentos sócio-históricos e expressões na atualidade. 5. Política 

Social: história e fundamentos. 5.1. Desenvolvimento capitalista e as origens da política social. 5.2. Keynesianismo-

fordismo e política social. 5.3. Crise capitalista, neoliberalismo e política social. 6. Política Social no Brasil. 6.1. 

Particularidades da formação social brasileira. 6.2. Seguridade social: assistência social, previdência e saúde. 7. 

Movimentos e lutas sociais. 8. Noções de cidadania. 9. Tendências do mundo do trabalho na atualidade. O Serviço 

Social: as políticas sociais e as políticas públicas e setoriais. A história do Serviço Social e o projeto ético-político. O 

Serviço Social na contemporaneidade. A ética profissional e a relação com a instituição, o usuário e os profissionais. 

O Serviço Social e a interdisciplinaridade. Controle social, gestão, orçamento e financiamento da Saúde. Programas 

e projetos socioassistenciais do Ministério da Cidadania. Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS). Centro de Referência da Assistência Social (CRAS). Programa de Atenção 

Integrada à Família – PAEF e PAEFI, CREAS. Conselho de Assistência Social e a Participação Popular, LOAS, 

BPC (Benefício de Prestação Continuada) NOB – SUAS. Políticas de seguridade social no Brasil. Avaliação de 

projetos e programas. Questão social e Serviço Social: debate contemporâneo. Fundamentos do Serviço Social. A 

práxis profissional: relação teórico prática. Serviço Social e família. Instrumentalidade do Serviço Social: 

atendimento individual, o trabalho com grupos, comunidades, movimentos sociais. O cotidiano como categoria de 

investigação. Atribuições privativas e competências do assistente social. Planejamento e pesquisa. Projeto ético-

político-profissional. Código de ética profissional do assistente social.Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Lei Maria da Penha. Lei Orgânica da Assistência Social. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 

ASSISTENTE SOCIAL 
LÍNGUA PORTUGUESA:Interpretação de texto (denotação e conotação das palavras). Fonética (acentuação 

gráfica, crase, ortografia). Sintaxe (estrutura sintática, período composto por coordenação e subordinação, regência 

verbal e nominal, colocação pronominal). Semântica (significação das palavras). Estilística (vícios de Linguagem). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:1. O processo histórico da profissão no Brasil: do arranjo teórico-

doutrinário à renovação crítica. 2. Dimensões teórico-metodológica, ético-política e técnico-operativa na formação 

e no trabalho profissional. 2.1. Desafios contemporâneos do Serviço Social brasileiro. 2.2. Instrumentalidade e 

Serviço Social. 2.3. Ética profissional e o aparato normativo-legal da profissão. 2.4. Planejamento e gestão social. 

3. Método e metodologia. 3.1. Correntes do pensamento social e Serviço Social. 3.2. Relação sujeito-objeto. 3.3. 

Relação teoria-prática, mediação e práxis. 

4. Questão social: fundamentos sócio-históricos e expressões na atualidade. 5. Política Social: história e 

fundamentos. 5.1. Desenvolvimento capitalista e as origens da política social. 5.2. Keynesianismo-fordismo e 

política social. 5.3. Crise capitalista, neoliberalismo e política social. 6. Política Social no Brasil. 6.1. 

Particularidades da formação social brasileira. 

6.2. Seguridade social: assistência social, previdência e saúde. 7. Movimentos e lutas sociais. 8. Noções de 

cidadania. 9. Tendências do mundo do trabalho na atualidade. 

 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS; PEDREIRO; PORTEIRO; e SERVENTE DE 

PEDREIRO. 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1- Leitura e compreensão de textos, informações de pequenos textos; 2- Estabelecer 

relações entre sequência de fatos ilustrados; 3- Conhecimento da língua: a) ortografia, b) acentuação gráfica, c) 

pontuação, d) masculino e feminino, e) antônimo e sinônimo, f) diminutivo e aumentativo. 

MATEMÁTICA: 1 - Conjuntos: Tipos de Conjuntos; Pertence e Não Pertence; 2 - Igual e Diferente; 3 - Operações 

com Números Naturais: Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão; 4 - Sentenças Matemáticas; 5 - Sistema 

Monetário Brasileiro; 6 - As horas. 

CONHECIMENTOSGERAIS:1 - Meios de Transporte; 2 - Meios de Comunicação; 3 - O Município; 4. 

Autoridades e Poderes Públicos (Federal, estadual e Municipal) e os Serviços Públicos; 5 - Zona Urbana e Zona 

Rural; 6 - Datas Comemorativas; 7- Meio ambiente. 8. As regiões geográficas do Brasil. 9. Informações sobre o 

Município de JUREMA-PE. 10- Geografia, história e economia do Estado de Pernambuco; 11- Processo de 

Formação das cidades Pernambucanas; 12- Aspectos geográficos, históricos, econômicos e culturais do município 

de JUREMA-PE. 

 

 

 

ENFERMEIRO PARA PLANTONISTA E ENFERMEIRO PARA UBS 
LÍNGUA PORTUGUESA:Interpretação de texto (denotação e conotação das palavras). Fonética (acentuação 

gráfica, crase, ortografia). Sintaxe (estrutura sintática, período composto por coordenação e subordinação, regência 

verbal e nominal, colocação pronominal). Semântica (significação das palavras). Estilística (vícios de Linguagem). 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:Atendimento pré-hospitalar do politraumatizado: ABCDE do trauma, 

transporte do politraumatizado, cinemática do trauma, prevenção do trauma, resgate veicular. 2. Atendimento de 

urgência e emergência frente a distúrbios cardiovasculares,neurológicos, metabólicos, respiratórios, gineco-

obstétricos, pediátricos, psiquiátricos. 3. Traumatismos não-intencionais, violência e suicídios. 4. Atendimento ao 

trauma cranioencefálico, de coluna, músculo- esquelético, torácico, abdominal. 5. Situações especiais de 

ressuscitação: hipotermia, afogamento, parada cardíaca associada ao trauma, choque elétrico e eletrocussão. 6. 

Princípios gerais de biossegurança. 7 Aspectos éticos e deontológicos do exercício da enfermagem 8. Vítima com 

queimadura, hemorragias (venosa e arterial) , feridas e intoxicação exógena. 9. estados de choque: etiologia e quadro 

clínico 10. Avaliação do coma (escala de Glasgow) Código "Q". Alfabeto Fonético 11. Ética e Legislação 

Profissional. 

 

 

DENTISTA 
LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados; Reconhecimento de tipos e 

gêneros textuais; Domínio da ortografia oficial; Emprego de tempos e modos verbais; Emprego das classes de 

palavras; Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração; Relações de coordenação entre orações e 

entre termos da oração. Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração; Emprego dos sinais de 

pontuação; Regência verbal e nominal; Emprego do sinal indicativo de crase; Colocação dos pronomes átonos; 

Concordância verbal e nominal. 
CONHECIMENTOS ESPECECÍFICOS: Cariologia. Doenças da polpa e dos tecidos periapicais. Distúrbios do 

desenvolvimento das estruturas bucais e parabucais. Tumores benignos e malignos da cavidade bucal. Tumores das 

glândulas salivares. Cistos e tumores de origem odontogênica. Alterações regressivas dos dentes. Infecções 

bacterianas, virais e micóticas. Disseminação das infecções bucais. Lesões físicas e químicas da cavidade bucal. 

Manifestações bucais das doenças metabólicas. Doenças do periodonto. Doenças dos nervos e músculos. 

Anestesiologia local e controle da dor. Técnicas de anestesia regional e local. Emergências no consultório. Flúor. 

Adesão aos tecidos dentários. Radiologia. Oclusão. Periodontia aplicada à dentística. Restaurações diretas e indiretas 

em dentes posteriores com resinas compostas. Restaurações diretas em dentes anteriores com resinas compostas. 

Lesões não-cariosas. Restaurações adesivas diretas. Facetas diretas com resinas compostas. Facetas de porcelana. 

Restaurações de dentes tratados endodonticamente. Restaurações em dentes fraturados. Materiais odontológicos. 

Biocompatibilidade dos materiais dentários. Materiais de moldagem. Gesso. Resinas para restauração. Amálgama 

dental Cimentos odontológicos. Cerâmicas odontológicas. Materiais de acabamento e polimento. Diagnóstico e 

plano de tratamento em clínica odontológica infantil. Cirurgia bucal pediátrica. Traumatismo em dentes anteriores. 

Selantes de fóssulas e fissuras. Doenças infecciosas de preocupação especial na Odontologia. Caderno de Atenção 

Básico nº17; Politicas Promoção Saúde-SUS; Política Nacional de Saúde Bucal 2004. Estatuto do servidor Público 

de Manhuaçu (dos direitos e vantagens e do regime disciplinar); Constituição Federal art. 196 a 200; Lei n° 8080 de 

19 de setembro de 1990; Lei n° 8142 de 28 de Dezembro de 1990 e Lei nº 11.889 de 24 de dezembro de 2008; 

Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017; Política Nacional de Atenção Básica- PNAB. 
 

MÉDICO UBS                                                                                                                                                                     
LÍNGUA PORTUGUESA:Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados; Reconhecimento de tipos e 

gêneros textuais; Domínio da ortografia oficial; Emprego de tempos e modos verbais; Emprego das classes de palavras; 

Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração; Relações de coordenação entre orações e entre termos da 

oração. Relações de subordinação entre orações e entre termos da oração; Emprego dos sinais de pontuação; Regência 

verbal e nominal; Emprego do sinal indicativo de crase; Colocação dos pronomes átonos; Concordância verbal e nominal.                

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:1. Saúde Pública e Coletiva: Políticas públicas da saúde no Brasil. Sistema Único 

de saúde (SUS). Atenção primária à saúde no Brasil. Processo saúde-doença. Promoção da saúde e prevenção de doenças 

e agravos. Risco, vulnerabilidade e fatores de risco em saúde. Vigilância em saúde. Educação para a saúde. Doenças 

transmissíveis. Imunizações, imunologia e vacinas. Humanização das práticas no cuidado e no trabalho de saúde. 

Epidemiologia. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 2. Medicina Geral: 1. Epidemiologia Clínica. 2. 

Medicina Preventiva e Social. 3. Medicina Ambulatorial. 4. Semiologia e Propedêutica Médica. 5. Abordagem geral do 

paciente: anamnese, exame físico, sintomas, investigação e testes diagnósticos. 6. Farmacologia e Toxicologia. 7. 

Patologia Clínica. 8. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 9. Doenças Alérgicas. 10. Doenças 

Dermatológicas. 11. Doenças do Aparelho Cardiovascular. 12. Doenças do Aparelho Digestivo. 13. Doenças do Aparelho 

Respiratório. 14. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos Biliares e do Pâncreas. 15. Doenças do Nariz, Ouvido e 

Garganta. 16. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 17. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 18. 

Doenças Hematológicas e Oncológicas. 19. Doenças Infecciosas e Parasitárias. 20. Doenças Neurológicas. 21. Doenças 

Nutricionais. 22. Doenças Oculares. 23. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. 24. Doenças Ósseas. 25. 

Doenças Psiquiátricas. 26. Doenças Renais e do Trato Urinário. 27. Doenças Reumatológicas. 28. Doenças hepáticas. 29. 

Doenças por bactérias, vírus, protozoários, tuberculose, esquistossomose, septicemia, SIDA e DST. 30. Manifestações 
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cutâneas das doenças sistêmicas. 31. Doenças infecciosas e terapia antibiótica. 32. Doenças degenerativas e infecciosas do 

SNC. 33. Controle de infecções hospitalares. 34. Exames complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na 

prática clínica diária. 35. Emergências clínicas. 36. Ginecologia e Obstetrícia Clínica. 37. Pediatria Clínica. 38. Geriatria 

Clínica. 3. Estratégia Saúde da Família (ESF): princípios, diretrizes, organização, funcionamento, profissionais, programas 

e ações. 4. Código de Ética Profissional. 5. Legislação. 

 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL E SOCIAL 
LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de texto (denotação e conotação das palavras). Fonética (acentuação 

gráfica, crase, ortografia). Sintaxe (estrutura sintática, período composto por coordenação e subordinação, regência 

verbal e nominal, colocação pronominal). Semântica (significação das palavras). Estilística (vícios de Linguagem). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Teoria de Personalidade: - Psicanálise –Freud, Melaine Klein, Erickson; - 

Reich; - Jung; - Adler; - Sullivan; - Horney; - Fromm; - Rogers; - Teoria Cognitiva de Kelly; - Topologia de 

Lewin; - A abordagem S = R. Teorias e Técnicas Psicoterápicas. Entrevista Psicológica. Processos de Mudanças 

em Psicoterapia. Diferenças Individuais e de Classes Transtornos da personalidade Avaliação psicológica da 

personalidade. Avaliação psicológica de adultos. Avaliação psicológica na clínica. Psicopatologia. Psicologia 

hospitalar. Ética na avaliação psicológica. Psicologia dos grupos. Psicanálise: o inconsciente e a repetição. 

Depressão, luto e melancolia. 

 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Texto e gêneros textuais: interpretação e especificidades. Intenção comunicativa; 2. 

Coesão e coerência textuais; 3. Informações implícitas. Funções da Linguagem. Citação do discurso (direto, 

indireto, modalização em discurso segundo, ilha textual). Paráfrase; 4. Sequências textuais (narrativa, 

argumentativa, descritiva); 5. Variação linguística; 6. Níveis de Linguagem; 7. Semântica (Sinônimos, antônimos, 

parônimos, homônimos, hiperônimos e hipônimos; 8. Morfossintaxe: classificação das palavras, emprego e flexão; 

estrutura e formação de palavras; o período- classificação; orações coordenadas e subordinadas, termos da oração). 

Vocativo e aposto. Sintaxe de regência, concordância e colocação; 9. Crase; 10. Ortografia oficial; 11. Acentuação 

gráfica; 12. Pontuação. 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 1. Código de ética e lei do exercício profissional; 2. Processo do trabalho em 

enfermagem; 3. Registros de enfermagem e ocorrência no serviço: implicações legais e éticas; 4. Biossegurança 

nas ações de enfermagem: precauções universais, exposição e material biológico, biossegurança no parto, 

contaminação radioativa; 5. Processamento de artigos hospitalares: limpeza, desinfecção e esterilização; 6. 

Assistência de enfermagem a pacientes cirúrgicos no pré, trans e pós-operatório; 7. Assistência de enfermagem em 

obstetrícia, evolução do parto normal e operatório, aborto, toxemia gravídica e puerpério, cuidado com recém-

nascido; 8. Aleitamento materno; 9. Assistência de enfermagem à criança: crescimento e desenvolvimento, 

necessidades nutricionais e doenças prevalentes da infância (desidratação,desnutrição e afecções respiratórias); 10. 

Assistência de enfermagem nas enfermidades endócrinas e circulatórias: hemorragias, trombose, embolia, choque, 

isquemia, edema agudo do pulmão, infarto do miocárdio e parada cardiorrespiratória; 11. Assistência de 

enfermagem em saúde mental; 12. Técnicas de enfermagem: cálculo, preparo e administração de medicamentos e 

1717 hemoderivados, higiene, transporte, oxigenoterapia, drenagens, monitorização cardíaca, controle hídrico, 

aspiração de secreção, alimentação enteral e parenteral, sinais vitais; 13. Tratamento e prevenção de feridas; 

14.Atendimento em urgência e emergência; 15. Imunização: aplicação, transporte, armazenamento e conservação 

de vacinas; 16. Vigilância epidemiológica: Políticas de saúde pública – SUS; 17. Ações básicas de saúde coletiva – 

PSF.
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EVENTO DATA 

 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO 
26 de fevereiro até 11 de março de 2024 pela Internet. 

PERÍODO DE PEDIDOS DE ISENÇÃO 
 

26 e 27 de fevereiro de 2024 

RESULTADO DOS PEDIDOS DE 

ISENÇÃO 

 

05 de março de 2024 

DIVULGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO 

DOS INSCRITOS 
14 de março de 2024. 

 

 

ENTREGA DOS CARTÕES DE 

INSCRIÇÃO 

O comprovante de inscrição do estará disponível no 
endereço eletrônico www.facetconcursos.com.br, a partir 

de 19 de março de 2024 sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato à obtenção desse documento. A 
confirmação da inscrição só se dará mediante impressão 
deste comprovante de inscrição que 
deverá ser apresentado no dia da prova. 

REALIZAÇÃO PROVÁVEL DAS 

PROVAS ESCRITAS 
24 de março de 2024. 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO 

PRELIMINAR A PARTIR Até 24 de março de 2024. 

RECURSO CONTRA O GABARITO 

PRELIMINAR 

Até 2 (dois) dias após a divulgação do Gabarito 

Preliminar. 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO FINAL 
Até 01 de abril de 2024. 

RESULTADO FINAL Até 05 de abril de 2024 

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLICADO 
Até 08 de abril de 2024. 

Maiores informações no site: www.facetconcursos.com.br 

CALENDÁRIO DE EVENTOS 

http://www.facetconcursos.com.br/
http://www.facetconcursos.com.br/

	EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
	5. Valores Correspondentes às Inscrições:

	NÍVEL FUNDAMENTAL I
	CONHECIMENTOS GERAIS.
	PORTUGUÊS: interpretação de textos.
	MATEMÁTICA: operação com números naturais e fracionais. problemas envolvendo as quatro operações.
	NÍVEL FUNDAMENTAL II
	CONHECIMENTOS GERAIS. (1)
	HISTÓRIA DO MUNICÍPIO DE JUREMA: Origem, fundação e emancipação política; distrito municipal; símbolos oficiais; festividades e manifestações culturais; pessoas de destaque popular.
	LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Texto e gêneros textuais: interpretação e especificidades. Intenção comunicativa; 2. Coesão e coerência textuais; 3. Informações implícitas; 4. Fonema; 5. Crase; 6. Ortografia; 7. Acentuação gráfica; 8. Pontuação. 9. Vocativo. 10...
	MATEMÁTICA: 1. Números inteiros; 2. Operação com números naturais e fracionais; 3. Proporção; 4. Regra de três simples; 5. Porcentagem; 6. Problemas envolvendo as quatro operações; 7. Função de 1º Grau; 8. Equação de 1º Grupo; 9. Radiciação.
	NÍVEL MÉDIO
	CONHECIMENTOS GERAIS. (2)
	HISTÓRIA DO MUNICÍPIO DE JUREMA: Origem, fundação e emancipação política; distrito municipal; símbolos oficiais; festividades e manifestações culturais; pessoas de destaque popular. (1)
	LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Mensagem central e secundária. Coerência e Coesão. Classe, Estrutura, Formação e significação de vocábulos. Estrutura de Palavras. Formação de Palavras. Significado de Palavras. Sintaxe. As Classes ...
	MATEMÁTICA: Números relativos inteiros e fracionários: operações e suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão e potenciação). Múltiplos e divisores: máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum. Frações ordinárias e decimais. Números...
	CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: 1. Conhecimento dos aplicativos e dos recursos do MS-Office; 2. Conhecimento em ambiente de Sistema Operacional Windows 10; 3. Conhecimentos básicos gerais de Tecnologia da Informação, fundamentos de computadores; 4. Hist...
	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 1. A didática e a identidade profissional do professor da educação infantil; 2. a formação do professor da educação infantil nas diferentes áreas de conhecimento; 3. diretrizes e propostas curriculares para a educação i...
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